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APRESENTAÇÃO

A Procuradoria-Geral do Estado do Pará, com o propósito de auxiliar na 

lisura do processo eleitoral e fornecer orientações a servidores e gestores pú-

blicos estaduais, consolidou neste Manual (editado primeiramente em 2010 e 

atualizado nos anos de 2014, 2016, 2018, 2020, 2022 e 2024) diretrizes gerais 

relativas à atuação administrativa no atual ano eleitoral, de modo a compati-

bilizar o funcionamento estatal às normas que regem a matéria, em particu-

lar às disposições das Leis Federais nºs 4.737/65 (Código Eleitoral), 9.096/95 

(partidos políticos) e 9.504/97 (Lei Eleitoral), Leis Complementares Federais 

n°s 64/90 (inelegibilidade) e 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal) e Re-

soluções aprovadas pelo Colendo Tribunal Superior Eleitoral, especialmente as 

de nºs 23.754 (registro de candidatos), 23.755 (propaganda eleitoral), 23.757 

(ilícitos eleitorais) e 23.760 (calendário eleitoral), todas de 2026.

A partir das premissas dos princípios balizadores da Administração Pública, 

notadamente os da legalidade, impessoalidade e moralidade pública, entende 

a Procuradoria-Geral serem oportunas as orientações contidas neste Manual, 

que reúne assuntos recorrentemente consultados em período eleitoral, rela-

cionados à seara administrativa, com enfoque para a questão da influência do 

pleito na esfera estadual e seus reflexos nas relações internas, com a União 

Federal e os diversos Municípios paraenses.

Sumariamente, este Manual de Orientações tem por intuito primordial faci-

litar a consulta dos agentes públicos, apontando objetivamente as vedações 

que lhes cabem conforme disposições legais, normativas e jurisprudenciais, o 

que não encerra a possibilidade de que dúvidas supervenientes sejam dirimi-

das mediante consulta perante esta Procuradoria-Geral.

ANA CAROLINA LOBO GLÜCK PAÚL
Procuradora-Geral do Estado do Pará
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1 - LEGISLAÇÃO
APLICÁVEL

1.1 Leis

1.1.1 Lei Federal nº 4.737, de 15 de julho de 1965
Institui o Código Eleitoral.

1.1.2 Lei Complementar Federal nº 64, de 18 de maio de 1990
Estabelece, de acordo com o art. 14, § 9º, da Constituição Federal, casos de 

inelegibilidade, prazos de cessação e determina outras providências.

1.1.3 Lei Federal nº 9.096, de 19 de setembro de 1995
Dispõe sobre partidos políticos e regulamenta os arts. 14, § 3º, inciso V e 17, 

da Constituição Federal.

1.1.4 Lei Federal nº 9.504, de 30 de setembro de 1997
Estabelece normas para as eleições, disciplinando no art. 73, de modo es-

pecífico, as vedações orientadas neste Manual:

Das Condutas Vedadas aos Agentes Públicos em Campanhas Elei-
torais Art. 73. São proibidas aos agentes públicos, servidores ou não, 
as seguintes condutas tendentes a afetar a igualdade de oportunidades 
entre candidatos nos pleitos eleitorais:

I - ceder ou usar, em benefício de candidato, partido político ou coli-
gação, bens móveis ou imóveis pertencentes à Administração direta ou 
indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Territórios e dos 
Municípios, ressalvada a realização de convenção partidária;

II - usar materiais ou serviços, custeados pelos Governos ou Casas 
Legislativas, que excedam as prerrogativas consignadas nos regimentos 
e normas dos órgãos que integram;

III - ceder servidor público ou empregado da Administração direta ou 
indireta federal, estadual ou municipal do Poder Executivo, ou usar de 
seus serviços, para comitês de campanha eleitoral de candidato, partido 
político ou coligação, durante o horário de expediente normal, salvo se o 
servidor ou empregado estiver licenciado;

IV - fazer ou permitir uso promocional em favor de candidato, parti-
do político ou coligação, de distribuição gratuita de bens e serviços de 
caráter social custeados ou subvencionados pelo Poder Público;
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V - nomear, contratar ou de qualquer forma admitir, demitir sem 
justa causa, suprimir ou readaptar vantagens ou por outros meios di-
ficultar ou impedir o exercício funcional e, ainda, ex officio, remover, 
transferir ou exonerar servidor público, na circunscrição do pleito, nos 
três meses que o antecedem e até a posse dos eleitos, sob pena de nu-
lidade de pleno direito, ressalvados: a) a nomeação ou exoneração de 
cargos em comissão e designação ou dispensa de funções de confiança; 
b) a nomeação para cargos do Poder Judiciário, do Ministério Público, 
dos Tribunais ou Conselhos de Contas e dos órgãos da Presidência da 
República; c) a nomeação dos aprovados em concursos públicos ho-
mologados até o início daquele prazo; d) a nomeação ou contratação 
necessária à instalação ou ao funcionamento inadiável de serviços pú-
blicos essenciais, com prévia e expressa autorização do Chefe do Poder 
Executivo; e) a transferência ou remoção ex officio de militares, policiais 
civis e de agentes penitenciários;

VI - nos três meses que antecedem o pleito: a) realizar transferência 
voluntária de recursos da União aos Estados e Municípios, e dos Estados 
aos Municípios, sob pena de nulidade de pleno direito, ressalvados os 
recursos destinados a cumprir obrigação formal preexistente para exe-
cução de obra ou serviço em andamento e com cronograma prefixado, e 
os destinados a atender situações de emergência e de calamidade públi-
ca; b) com exceção da propaganda de produtos e serviços que tenham 
concorrência no mercado, autorizar publicidade institucional dos atos, 
programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos públicos federais, 
estaduais ou municipais, ou das respectivas entidades da Administração 
indireta, salvo em caso de grave e urgente necessidade pública, assim 
reconhecida pela Justiça Eleitoral; c) fazer pronunciamento em cadeia 
de rádio e televisão, fora do horário eleitoral gratuito, salvo quando, a 
critério da Justiça Eleitoral, tratar-se de matéria urgente, relevante e ca-
racterística das funções de governo;

VII - empenhar, no primeiro semestre do ano de eleição, despesas 
com publicidade dos órgãos públicos federais, estaduais ou municipais, 
ou das respectivas entidades da administração indireta, que excedam a 
6 (seis) vezes a média mensal dos valores empenhados e não cancelados 
nos 3 (três) últimos anos que antecedem o pleito;

VIII - fazer, na circunscrição do pleito, revisão geral da remuneração 
dos servidores públicos que exceda a recomposição da perda de seu 
poder aquisitivo ao longo do ano da eleição, a partir do início do prazo 
estabelecido no art. 7º desta Lei e até a posse dos eleitos.

§ 1º Reputa-se agente público, para os efeitos deste artigo, quem 
exerce, ainda que transitoriamente ou sem remuneração, por eleição, 
nomeação, designação, contratação ou qualquer outra forma de inves-
tidura ou vínculo, mandato, cargo, emprego ou função nos órgãos ou 
entidades da Administração Pública direta, indireta ou fundacional.

§ 2º A vedação do inciso I do caput não se aplica ao uso, em cam-
panha, de transporte oficial pelo Presidente da República, obedecido 
o disposto no art. 76, nem ao uso, em campanha, pelos candidatos à 
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reeleição de Presidente e Vice-Presidente da República, Governador e 
Vice-Governador de Estado e do Distrito Federal, Prefeito e Vice-Prefei-
to, de suas residências oficiais para realização de contatos, encontros e 
reuniões pertinentes à própria campanha, desde que não tenham caráter 
de ato público.

§ 3º As vedações do inciso VI do caput, alíneas b e c, aplicam-se 
apenas aos agentes públicos das esferas administrativas cujos cargos 
estejam em disputa na eleição.

§ 4º O descumprimento do disposto neste artigo acarretará a sus-
pensão imediata da conduta vedada, quando for o caso, e sujeitará os 
responsáveis à multa no valor de cinco a cem mil UFIR.

§ 5º Nos casos de descumprimento do disposto nos incisos do caput 
e no § 10, sem prejuízo do disposto no § 4º, o candidato beneficiado, 
agente público ou não, ficará sujeito à cassação do registro ou do di-
ploma.

§ 6º As multas de que trata este artigo serão duplicadas a cada rein-
cidência.

§ 7º As condutas enumeradas no caput caracterizam, ainda, atos de 
improbidade administrativa, a que se refere o art. 11, inciso I, da Lei nº 
8.429, de 2 de junho de 1992, e sujeitam-se às disposições daquele diplo-
ma legal, em especial às cominações do art. 12, inciso III.

§ 8º Aplicam-se as sanções do § 4º aos agentes públicos responsá-
veis pelas condutas vedadas e aos partidos, coligações e candidatos que 
delas se beneficiarem.

§ 9º Na distribuição dos recursos do Fundo Partidário (Lei nº 9.096, 
de 19 de setembro de 1995) oriundos da aplicação do disposto no § 4º, 
deverão ser excluídos os partidos beneficiados pelos atos que origina-
ram as multas.

§ 10. No ano em que se realizar eleição, fica proibida a distribuição 
gratuita de bens, valores ou benefícios por parte da Administração Pú-
blica, exceto nos casos de calamidade pública, de estado de emergência 
ou de programas sociais autorizados em lei e já em execução orçamen-
tária no exercício anterior, casos em que o Ministério Público poderá pro-
mover o acompanhamento de sua execução financeira e administrativa.

§ 11. Nos anos eleitorais, os programas sociais de que trata o § 10 não 
poderão ser executados por entidade nominalmente vinculada a candi-
dato ou por esse mantida.

§ 12. A representação contra a não observância do disposto neste 
artigo observará o rito do art. 22 da Lei Complementar nº 64, de 18 de 
maio de 1990, e poderá ser ajuizada até a data da diplomação.

§ 13. O prazo de recurso contra decisões proferidas com base neste 
artigo será de 3 (três) dias, a contar da data da publicação do julgamen-
to no Diário Oficial.

§ 14. Para efeito de cálculo da média prevista no inciso VII do caput 
deste artigo, os gastos serão reajustados pelo IPCA, aferido pela Funda-
ção Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), ou outro índice 
que venha a substituí-lo, a partir da data em que foram empenhados.
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1.2 Resoluções do Tribunal Superior Eleitoral (TSE)

1.2.1 Resolução TSE nº 23.747, de 26 de fevereiro de 2026
Altera a Resolução nº 23.600/TSE, de 12 de dezembro de 2019, que dispõe 

sobre pesquisas eleitorais.

1.2.2 Resolução TSE nº 23.748, de 26 de fevereiro de 2026
Altera a Resolução nº 23.677/TSE, de 16 de dezembro de 2021, que dispõe 

sobre os sistemas eleitorais majoritário e proporcional, a destinação dos votos 

na totalização, a proclamação dos resultados, a diplomação e as ações decor-

rentes do processo eleitoral nas eleições gerais e municipais.

1.2.3 Resolução TSE nº 23.749, de 26 de fevereiro de 2026
Altera a Resolução nº 23.605/TSE, de 17 de dezembro de 2019, que esta-

belece as diretrizes gerais para a gestão e distribuição dos recursos do Fundo 

Especial de Financiamento de Campanha (FEFC).

1.2.4 Resolução TSE nº 23.750, de 26 de fevereiro de 2026
Dispõe sobre o cronograma operacional do Cadastro Eleitoral para as Elei-

ções 2026.

1.2.5 Resolução TSE nº 23.751, de 26 de fevereiro de 2026
Dispõe sobre os atos gerais do processo eleitoral para as Eleições 2026.

1.2.6 Resolução TSE nº 23.752, de 26 de fevereiro de 2026
Altera a Resolução nº 23.607, de 17 de dezembro de 2019, que dispõe sobre 

a arrecadação e os gastos de recursos por partidos políticos e por candidatas 

ou candidatos, bem como a prestação de contas no âmbito das eleições.

1.2.7 Resolução TSE nº 23.753, de 26 de fevereiro de 2026
Institui o Programa Seu Voto Importa e estabelece diretrizes e providências 

para garantir o exercício do direito de voto às eleitoras e aos eleitores com de-

ficiência ou mobilidade reduzida, bem como em outros casos expressamente 

previstos, que não disponham de meios próprios que viabilizem o compareci-

mento aos locais de votação mediante o oferecimento de transporte especial 

no dia da eleição.

1.2.8 Resolução TSE nº 23.754, de 2 de março de 2026
Altera a Resolução nº 23.609, de 18 de dezembro de 2019, que dispõe sobre 

a escolha e o registro de candidatas e candidatos para as eleições.

1.2.9 Resolução TSE nº 23.755, de 2 de março de 2026
Altera a Resolução nº 23.610/TSE, de 18 de dezembro de 2019, que dispõe 

sobre propaganda eleitoral.

1.2.10 Resolução TSE nº 23.756, de 2 de março de 2026
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Altera a Resolução nº 23.608/TSE, de 18 de dezembro de 2019, que dispõe 

sobre representações, reclamações e pedidos de direito de resposta previstos 

na Lei nº 9.504/1997 para as eleições.

1.2.11 Resolução TSE nº 23.757, de 2 de março de 2026
Altera a Resolução nº 23.735/TSE, de 27 de fevereiro de 2024, que dispõe 

sobre ilícitos eleitorais.

1.2.12 Resolução TSE nº 23.758, de 2 de março de 2026
Altera a Resolução nº 23.673/TSE, de 14 de dezembro de 2021, que dispõe 

sobre os procedimentos de fiscalização e auditoria do sistema eletrônico de 

votação.

1.2.13 Resolução TSE nº 23.759, de 2 de março de 2026
Dispõe sobre a participação das eleitoras e dos eleitores no processo elei-

toral, a partir da consolidação das disposições existentes nas demais normas 

eleitorais.

1.2.14 Resolução TSE nº 23.760, de 2 de março de 2026
Estabelece o Calendário Eleitoral para as Eleições 2026.

Disposição Normativa Base Legal Período

É proibida a cessão ou a utilização em 
benefício de candidato, partido político 
ou coligação, de bens móveis e imóveis 
da Administração Pública. Exceção: uso, 
em campanha, pelo candidato à reelei-
ção de Governador e Vice-Governador 
do Estado, de suas residências oficiais 
para realização de contatos, encontros 
e reuniões pertinentes à própria campa-
nha, desde que não tenham caráter de 
ato público.

Lei Federal nº 
9.504/97: art. 73, 
inciso I e § 2º.

Permanente.

2 - DISPOSIÇÕES DA LEI FEDERAL 
Nº 9.504, DE 30 DE SETEMBRO DE 
1997 (LEI DAS ELEIÇÕES)
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O simples uso de materiais e serviços 
deve se limitar às cotas autorizadas pelo 
Governo ou Casas Legislativas.

Lei Federal nº 
9.504/97: art. 73, 
inciso II.

Permanente.

Na constância do horário de expediente 
habitual, fica vedada a cessão de servi-
dor público ou empregado da Adminis-
tração direta ou indireta do Poder Exe-
cutivo, ou usar de serviços em favor de 
comitês de campanha eleitoral de candi-
dato, partido político ou coligação, sal-
vo se o servidor ou empregado estiver 
licenciado.

Lei Federal nº 
9.504/97: art. 73, 
inciso III.

Permanente.

Fazer ou permitir uso promocional em 
favor de candidato, partido político ou 
coligação, de distribuição gratuita de 
bens e serviços de caráter social, cus-
teados ou subvencionados pelo Poder 
Público.

Lei Federal nº 
9.504/97: art. 73, 
inciso IV.

Permanente.

Proibição de contratar, nomear, admitir 
e demitir sem justa causa, trabalhado-
res, bem como de suprimir ou readaptar 
vantagens ou, por outros meios, dificultar 
ou impedir o exercício funcional e, ainda, 
remover, transferir ou exonerar servidor 
público ex officio, nos 3 (três) meses que 
antecedem o pleito, ressalvada: 
a) a nomeação ou exoneração de cargos 
em comissão e designação ou dispensa 
de funções de confiança;
b) a nomeação para cargos do Poder 
Judiciário, do Ministério Público, dos Tri-
bunais ou Conselhos de Contas e dos ór-
gãos da Presidência da República;
c) a nomeação dos aprovados em con-
cursos públicos homologados até o iní-
cio daquele prazo;
d) a nomeação ou a contratação neces-
sária à instalação ou ao funcionamento 
inadiável de serviços públicos essen-
ciais, com prévia e expressa autorização 
do Chefe do Poder Executivo;
e) a transferência ou remoção ex officio 
de militares, policiais civis e de agentes 
penitenciários.

Lei Federal nº 
9.504/97: art. 73, 
inciso V. 
Resolução TSE nº 
23.760/2026.

Nos 3 (três) meses 
que antecedem as 
eleições: a partir de 4 
de julho de 2026 (sá-
bado) até a posse dos 
eleitos.
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Vedada a realização de transferência vo-
luntária de recursos (ressalvados os re-
cursos destinados a cumprir obrigação 
formal preexistente para execução de 
obra ou serviço em andamento e com 
cronograma prefixado, e os destinados 
a atender situações de emergência e de 
calamidade pública).

Lei Federal nº 
9.504/97: art. 73, 
inciso VI, alínea 
“a”. 
Resolução TSE nº 
23.760/2026.

Nos 3 (três) meses 
que antecedem as 
eleições: a partir de 4 
de julho de 2026 (sá-
bado) até a realização 
do pleito (caso haja 
2º turno, a proibição 
estender-se-á até sua 
realização).

Com exceção da propaganda de produ-
tos e serviços que tenham concorrência 
no mercado, é vedada a autorização de 
publicidade institucional dos atos, pro-
gramas, obras, serviços e campanhas 
dos órgãos públicos federais, estaduais 
ou municipais, ou das respectivas enti-
dades da Administração indireta, salvo 
em caso de grave e urgente necessidade 
pública, assim reconhecida pela Justiça 
Eleitoral (aplica-se apenas aos agentes 
públicos das esferas administrativas 
cujos cargos estejam em disputa na elei-
ção, cabendo à Justiça Eleitoral o reco-
nhecimento dessa exceção).

Lei Federal nº 
9.504/97: art. 73, 
inciso VI, alínea “b” 
e § 3º. 
Resolução TSE nº 
23.760/2026.

Nos 3 (três) meses 
que antecedem as 
eleições: a partir de 4 
de julho de 2026 (sá-
bado) até a realização 
do pleito (caso haja 
2º turno, a proibição 
estender-se-á até sua 
realização).

Fazer pronunciamento em cadeia de rá-
dio e televisão, fora do horário eleitoral 
gratuito, salvo quando, a critério da Jus-
tiça Eleitoral, tratar-se de matéria urgen-
te, relevante e característica das funções 
de governo (aplica-se apenas aos agen-
tes públicos das esferas administrativas 
cujos cargos estejam em disputa na elei-
ção, cabendo à Justiça Eleitoral o reco-
nhecimento dessa exceção).

Lei Federal nº 
9.504/97: art. 73, 
inciso VI, “c” e § 3º. 
Resolução TSE nº 
23.760/2026.

Nos 3 (três) meses 
que antecedem as 
eleições: a partir de 4 
de julho de 2026 (sá-
bado) até a realização 
do pleito (caso haja 
2º turno, a proibição 
estender-se-á até sua 
realização).

Empenhar despesas com publicidade 
dos órgãos públicos federais, estaduais 
ou municipais, ou das respectivas enti-
dades da administração indireta, que ex-
cedam a 6 (seis) vezes a média mensal 
dos valores empenhados e não cancela-
dos nos 3 (três) últimos anos que ante-
cedem o pleito.

Lei Federal nº 
9.504/97: art. 73, 
inciso VII e § 14. 
Resolução TSE nº 
23.735/2024.
Resolução TSE nº 
23.757/2026.
Resolução TSE nº 
23.760/2026.

1º (primeiro) semestre 
do ano de eleição: a 
partir de 1º de janeiro 
de 2026 (quinta-fei-
ra) até 30 de junho de 
2026 (terça-feira).
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Fazer, na circunscrição do pleito, revisão 
geral da remuneração dos servidores 
públicos que exceda a recomposição da 
perda de seu poder aquisitivo ao longo 
do ano da eleição.

Lei Federal nº 
9.504/97: art. 73, 
inciso VIII. 
Resolução TSE nº 
22.252/2006.
Resolução TSE nº 
23.735/2024.
Resolução TSE nº 
23.757/2026.
Resolução TSE nº 
23.760/2026.

Nos 180 (cento e oi-
tenta) dias antes da 
eleição: a partir de 7 
de abril de 2026 (ter-
ça-feira) até a posse 
dos eleitos.

No ano em que se realizar eleição, fica 
proibida a distribuição gratuita de bens, 
valores ou benefícios por parte da Ad-
ministração Pública, exceto nos casos de 
calamidade pública, de estado de emer-
gência ou de programas sociais autori-
zados em lei e já em execução orçamen-
tária no exercício anterior, casos em que 
o Ministério Público poderá promover o 
acompanhamento de sua execução fi-
nanceira e administrativa.

Lei Federal nº 
9.504/97: art. 73, 
§ 10. 
Resolução TSE nº 
23.735/2024.
Resolução TSE nº 
23.757/2026.
Resolução TSE nº 
23.760/2026.

No ano que forem re-
alizadas as eleições: a 
partir de 1º de janeiro 
de 2026 (quinta-feira) 
até 31 de dezembro de 
2026 (quinta-feira).

Vedada a execução de programas sociais 
por entidade nominalmente vinculada a 
candidato ou por este mantida, ainda 
que autorizados em lei ou em execução 
orçamentária no exercício anterior.

Lei Federal nº 
9.504/97: art. 73, 
§ 11.Resolução TSE 
nº 23.735/2024.
Resolução TSE nº 
23.757/2026.
Resolução TSE nº 
23.760/2026.

No ano que forem re-
alizadas eleições: a 
partir de 1º de janeiro 
de 2026 (quinta-feira) 
até 31 de dezembro de 
2026 (quinta-feira).

Contratar shows artísticos pagos com 
recursos públicos, na realização de inau-
gurações.

Lei Federal nº 
9.504/97: art. 75. 
Resolução TSE nº 
23.760/2026.

Nos 3 (três) meses 
que antecedem as 
eleições: a partir de 4 
de julho de 2026 (sá-
bado) até a realização 
do pleito (caso haja 
2º turno, a proibição 
estender-se-á até sua 
realização).

A qualquer candidato, participar/com-
parecer em inaugurações de obras pú-
blicas.

Lei Federal nº 
9.504/97: art. 77. 
Resolução TSE nº 
23.760/2026.

Nos 3 (três) meses 
que antecedem as 
eleições: a partir de 4 
de julho de 2026 (sá-
bado) até a realização 
do pleito (caso haja 
2º turno, a proibição 
estender-se-á até sua 
realização).
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É permitida a propaganda eleitoral na 
internet, nos termos desta Lei, após o 
dia 15 de agosto do ano da eleição.

Lei Federal n° 
9.504/97: art. 57-
A. 
Resolução TSE nº 
23.610/2019.
Resolução TSE nº 
23.755/2026.
Resolução TSE nº 
23.760/2026.

A partir de 16 de agos-
to de 2026 (domingo).

A propaganda eleitoral na internet po-
derá ser realizada nas seguintes formas: 
I - em sítio do candidato, com endereço 
eletrônico comunicado à Justiça Eleito-
ral e hospedado, direta ou indiretamen-
te, em provedor de serviço de internet 
estabelecido no País;
II - em sítio do partido ou da coligação, 
com endereço eletrônico comunicado à 
Justiça Eleitoral e hospedado, direta ou 
indiretamente, em provedor de serviço 
de internet estabelecido no País;
III - por meio de mensagem eletrônica 
para endereços cadastrados gratuitamen-
te pelo candidato, partido ou coligação;
IV - por meio de blogs, redes sociais, sítios 
de mensagens instantâneas e aplicações 
de internet assemelhadas, cujo conteúdo 
seja gerado ou editado por: a) candidatos, 
partidos ou coligações; ou b) qualquer 
pessoa natural, desde que não contrate 
impulsionamento de conteúdos.

Lei Federal n° 
9.504/97: art. 57-
B, incisos I, II, III e 
IV e §§ 2º e 3º.
Resolução TSE nº 
23.610/2019.
Resolução TSE nº 
23.755/2026.
Resolução TSE nº 
23.760/2026.

OBS: O art. 37 da 
Resolução TSE nº 
23.610/2019 elen-
ca em seus inci-
sos os conceitos 
de que trata o ato 
normativo.”

A partir de 16 de agos-
to de 2026 (domingo).

É vedada a veiculação de qualquer tipo 
de propaganda eleitoral paga na inter-
net, excetuado o impulsionamento de 
conteúdos, desde que identificado de 
forma inequívoca como tal e contratado 
exclusivamente por partidos, coligações, 
candidatos e seus representantes.

Lei Federal n° 
9.504/97: art. 57-
C, caput. 
Resolução TSE nº 
23.610/2019.
Resolução TSE nº 
23.755/2026.

Permanente.

É vedada, ainda que gratuitamente, a 
veiculação de propaganda eleitoral na 
internet, em sítios: 
I - de pessoas jurídicas, com ou sem fins 
lucrativos; e
II - oficiais ou hospedados por órgãos ou 
entidades da Administração Pública di-
reta ou indireta da União, dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios.

Lei Federal n° 
9.504/97: art. 57-
C, § 1°, incisos I e II.
Resolução TSE nº 
23.610/2019.
Resolução TSE nº 
23.755/2026.

Permanente.
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3 - DESINCOMPATIBILIZAÇÕES 
E SEUS RESPECTIVOS PRAZOS

Pré-candidato Governador Vice-governador Deputado Estadual

Agente da Polícia Civil 3 (três) meses 3 (três) meses 3 (três) meses

Base legal LC nº 64/90: 
art. 1º, III, “a”.

LC nº 64/90: art. 
1º, III, “a”.

LC nº 64/90: art. 1º, 
III, “a”, c/c art. 1º, VI.

Limite para desincompati-
bilização

Até 4/7/2026. Até 4/7/2026. Até 4/7/2026.

Pré-candidato Governador Vice-governador Deputado Estadual

 Arrecadador de Impostos, 
Taxas e Contribuições

6 (seis) meses 6 (seis) meses 6 (seis) meses

Base legal LC nº 64/90: 
art. 1º, II, “d” 
c/c art. 1º, III, 
“a”.

LC nº 64/90: art. 
1º, II, “d” c/c art. 
1º, III, “a”.

LC nº 64/90: art. 1º, 
II, “d” c/c art. 1º, VI.

Limite para desincompati-
bilização

Até 4/4/2026. Até 4/4/2026. Até 4/4/2026.

São vedadas às pessoas relacionadas no 
art. 24 da Lei Federal nº 9.504/97, bem 
como às pessoas jurídicas de direito pri-
vado, a utilização, a doação ou a cessão 
de dados pessoais de seus clientes, em 
favor de candidatos, de partidos políti-
cos ou de coligações.

Lei Federal nº 
9.504/97: art. 57-
E, caput. 
Resolução TSE nº 
23.610/2019.
Resolução TSE nº 
23.755/2026.

Permanente.

É proibida a venda de cadastro de ende-
reços eletrônicos.

Lei Federal nº 
9.504/97: art. 57-
E, § 1º. 
Resolução TSE nº 
23.610/2019.
Resolução TSE nº 
23.755/2026.

Permanente.
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Pré-candidato Governador Vice-governador Deputado Estadual

Chefes do Gabinete Civil e 
Militar do Governador do 
Estado

6 (seis) meses 6 (seis) meses 6 (seis) meses

Base legal LC nº 64/90: 
art. 1º, III, “b”, 1.

LC nº 64/90: art. 
1º, III, “b”, 1.

LC nº 64/90: art. 1º, 
III, “b”, 1, c/c art. 1º, 
VI.

Limite para desincompati-
bilização

Até 4/4/2026. Até 4/4/2026. Até 4/4/2026.

Pré-candidato Governador Vice-governador Deputado Estadual

Conselheiro da Ordem 
dos Advogados do Brasil 
(OAB)

6 (seis) meses 6 (seis) meses 6 (seis) meses

Base legal LC nº 64/90: 
art. 1º, II, “g” 
c/c art. 1º, III, 
“a”.

LC nº 64/90: art. 
1º, II, “g” c/c art. 
1º, III, “a”.

LC nº 64/90: art. 1º, 
II, “g”, c/c art. 1º, VI.

Limite para desincompati-
bilização

Até 4/4/2026. Até 4/4/2026. Até 4/4/2026.

Pré-candidato Governador Vice-governador Deputado Estadual

Auditor Fiscal 6 (seis) meses 6 (seis) meses 6 (seis) meses

Base legal LC nº 64/90: 
art. 1º, II, “d”, 
c/c art. 1º, III, 
“a” c/c art. 1º, 
VI.

LC nº 64/90: art. 
1º, II, “d”.

LC nº 64/90: art. 1º, 
II, “d” c/c art. 1º, VI.

Limite para desincompati-
bilização

Até 4/4/2026. Até 4/4/2026. Até 4/4/2026.

Pré-candidato Governador Vice-governador Deputado Estadual

Chefe do Poder Executivo 
(Prefeito)

6 (seis) meses 6 (seis) meses 6 (seis) meses

Base legal CF/88: art. 
14, § 6º. LC nº 
64/90: art. 1º, 
§ 1º.

CF/88: art. 14, § 
6º. LC nº 64/90: 
art. 1º, § 1º.

CF/88: art. 14, § 6º. 
LC nº 64/90: art. 1º, 
§ 1º.

Limite para desincompati-
bilização

Até 4/4/2026. Até 4/4/2026. Até 4/4/2026.
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Pré-candidato Governador Vice-governador Deputado Estadual

Defensor Público 3 (três) meses 3 (três) meses 6 (seis) meses

Base legal LC nº 64/90: 
art. 1º, II, “l” c/c 
art. 1º, III, “a”.

LC nº 64/90: art. 
1º, II, “l” c/c art. 1º, 
III, “a”.

LC nº 64/90: art. 1º, 
II, “l” c/c art. 1º, VI.

Limite para desincompati-
bilização

Até 4/7/2026. Até 4/7/2026. Até 4/4/2026.

Pré-candidato Governador Vice-governador Deputado Estadual

Delegado de Polícia 3 (três) meses 3 (três) meses 3 (três) meses

Base legal LC nº 64/90: 
art. 1º, II, “l” c/c 
art. 1º, III, “a”.

LC nº 64/90: art. 
1º, II, “l” c/c art. 1º, 
III, “a”.

LC nº 64/90: art. 1º, 
II, “l”, c/c art. 1º, VI.

Limite para desincompati-
bilização

Até 4/7/2026. Até 4/7/2026. Até 4/7/2026.

Pré-candidato Governador Vice-governador Deputado Estadual

Diretor de Departamento 
Municipal

6 (seis) meses 6 (seis) meses 6 (seis) meses

Base legal LC nº 64/90: 
art. 1º, III, “b”, 
4.

LC nº 64/90: art. 
1º, III, “b”, 4.

LC nº 64/90: art. 1º, 
III, “b”, 4, c/c art. 1º, 
VI.

Limite para desincompati-
bilização

Até 4/4/2026. Até 4/4/2026. Até 4/4/2026.

Pré-candidato Governador Vice-governador Deputado Estadual

Diretor de Escola Pública 3 (três) meses 3 (três) meses 3 (três) meses

Base legal LC nº 64/90: 
art. 1º, II, “l” c/c 
art. 1º, III, “a”.

LC nº 64/90: art. 
1º, II, “l” c/c art. 1º, 
III, “a”.

LC nº 64/90: art. 1º, 
II, “l”, c/c art. 1º, V, 
“a” c/c art. 1º, VI.

Limite para desincompati-
bilização

Até 4/7/2026. Até 4/7/2026. Até 4/7/2026.
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Pré-candidato Governador Vice-governador Deputado Estadual

Militar Reserva Necessidade 
de Filiação

Necessidade de 
Filiação

Necessidade de Fi-
liação

Militar Conscrito Inelegível Inelegível Inelegível

Militar Ativa Desnecessi-
dade de De-
sincompatibi-
lização

Desnecessidade 
de Desincompati-
bilização

Desnecessidade de 
Desincompatibiliza-
ção

Base legal CF/88: art. 14, 
§ 3º, V e § 8º 
c/c art. 142, § 
3º, V.

CF/88: art. 14, § 
3º, V e § 8º c/c 
art. 142, § 3º, V.

CF/88: art. 14, § 3º, 
V e § 8º c/c art. 142, 
§ 3º, V.

Pré-candidato Governador Vice-governador Deputado Estadual

Magistrado 6 (seis) meses 6 (seis) meses 6 (seis) meses

Base legal LC nº 64/90: 
art. 1º, II, “a”, 
8 c/c art. 1º, III, 
“a”.

LC nº 64/90: art. 
1º, II, “a”, 8 c/c art. 
1º, III, “a”

LC nº 64/90: art. 1º, 
II, “a”, 14 c/c art. 1º, 
VI.

Limite para desincompati-
bilização

Até 4/4/2026. Até 4/4/2026. Até 4/4/2026.

Pré-candidato Governador Vice-governador Deputado Estadual

Membro do Tribunal de 
Contas do Estado (TCE)

6 (seis) meses 6 (seis) meses 6 (seis) meses

Base legal LC nº 64/90: 
art. 1º, II, “a”, 
14 c/c art. 1º, 
III, “a”.

LC nº 64/90: art. 
1º, II, “a”, 14 c/c 
art. 1º, III, “a”.

LC nº 64/90: art. 1º, 
II, “a”, 14, c/c art. 1º, 
VI.

Limite para desincompati-
bilização

Até 4/4/2026. Até 4/4/2026. Até 4/4/2026.
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Pré-candidato Governador Vice-governador Deputado Estadual

Presidente, Diretor, Supe-
rintendente e Dirigente de 
Autarquias, Fundações Pú-
blicas, Empresas Públicas, 
Sociedade de Economia 
Mista e entidades mantidas 
pelo Poder Público

6 (seis) me-
ses

6 (seis) meses 6 (seis) meses

Base legal LC nº 64/90: 
art. 1º, II, “a”, 9 
c/c art. 1º, III, 
“a”.

LC nº 64/90: art. 
1º, II, “a”, 9 c/c art. 
1º, III, “a”.

LC nº 64/90: art. 1º, 
II, “a”, 9 c/c art. 1º, 
VI.

Limite para desincompati-
bilização

Até 4/4/2026. Até 4/4/2026. Até 4/4/2026.

Pré-candidato Governador Vice-governador Deputado Estadual

Secretário de Estado 6 (seis) me-
ses

6 (seis) meses 6 (seis) meses

Base legal LC nº 64/90: 
art. 1º, II, “a”, 
12 c/c art. 1º, 
III, “a”.

LC nº 64/90: art. 
1º, II, “a”, 12 c/c art. 
1º, III, “a”.

LC nº 64/90: art. 1º, 
II, “a”, 12, c/c art. 1º, 
V, “b” c/c art. 1º, VI.

Limite para desincompati-
bilização

Até 4/4/2026. Até 4/4/2026. Até 4/4/2026.

Pré-candidato Governador Vice-governador Deputado Estadual

Servidor Público Efetivo 3 (três) me-
ses

3 (três) meses 3 (três) meses

Base legal LC nº 64/90: 
art. 1º, II, “l” 
c/c art. 1º, III, 
“a”.

LC nº 64/90: art. 
1º, II, “l” c/c art. 1º, 
III, “a”.

LC nº 64/90: art. 1º, 
II, “l”, c/c art. 1º, V, 
“a” c/c art. 1º, VI.

Limite para desincompati-
bilização

Até 4/7/2026. Até 4/7/2026. Até 4/7/2026.

Pré-candidato Governador Vice-governador Deputado Estadual

Servidor Público Ocupante 
de Cargo em Comissão

3 (três) me-
ses

3 (três) meses 3 (três) meses

Base legal LC nº 64/90: 
art. 1º, II, “l” 
c/c art. 1º, III, 
“a”.

LC nº 64/90: art. 
1º, II, “l” c/c art. 1º, 
III, “a”.

LC nº 64/90: art. 1º, 
II, “l”, c/c art. 1º, V, 
“a” c/c art. 1º, VI.

Limite para desincompati-
bilização

Até 4/7/2026. Até 4/7/2026. Até 4/7/2026.
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Pré-candidato Governador Vice-governador Deputado Estadual

Vice-Prefeito (que não 
substituiu o titular nos seis 
meses e nem o sucedeu)

Desnecessi-
dade de De-
sincompatibi-
lização

Desnecessidade 
de Desincompati-
bilização

Desnecessidade de 
Desincompatibili-
zação

Base legal LC nº 64/90: 
art. 1º, § 2º.

LC nº 64/90: art. 
1º, § 2º.

LC nº 64/90: art. 1º, 
§ 2º.

OBS: Desnecessidade de afastamento do cargo desde que nos últimos 6 (seis) meses 
anteriores ao pleito não tenha sucedido ou substituído o titular.

Pré-candidato Governador Vice-governador Deputado Estadual

Vice-Prefeito (que sucedeu 
o titular)

6 (seis) me-
ses

6 (seis) meses 6 (seis) meses

Base legal CF/88: art.14, 
§ 6º

CF/88: art.14, § 6º CF/88: art.14, § 6º

Limite para desincompati-
bilização

Até 4/4/2026. Até 4/4/2026. Até 4/4/2026.

Pré-candidato Governador Vice-governador Deputado Estadual

Sindicalista (Presidente e 
Diretor)

6 (seis) me-
ses

6 (seis) meses 6 (seis) meses

Base legal LC nº 64/90: 
art. 1º, II, “g” 
c/c art. 1º, III, 
“a”.

LC nº 64/90: art. 
1º, II, “g” c/c art. 1º, 
III, “a”.

LC nº 64/90: art. 1º, 
II, “g”, c/c art. 1º, V, 
“a” c/c art. 1º, VI.

Limite para desincompati-
bilização

Até 4/4/2026. Até 4/4/2026. Até 4/4/2026.
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4 - CONSULTAS
MAIS FREQUENTES

4.1 RESPONSABILIDADE DO AGENTE PÚBLICO

4.1.1 Para os fins das condutas vedadas pelo art. 73 da Lei Eleitoral, quem 
se enquadra no conceito de agente público?

São agentes públicos, na forma do § 1º do art. 73 da Lei Eleitoral, os que 

exercem, ainda que transitoriamente, com ou sem remuneração, por nomea-

ção, designação, eleição, contratação ou qualquer outra forma de investidura 

ou admissão, cargos, empregos, funções ou mandatos junto à Administração 

Direta e Indireta do Estado.

A Lei nº 9.504/1997 veda aos agentes públicos, nos prazos que determina, 

quaisquer condutas que tenham potencial de afetar a igualdade de oportuni-

dades entre candidatos e partidos envolvidos no pleito eleitoral, sendo esse 

um princípio basilar e inafastável.

4.1.2 Qual a natureza da responsabilidade do agente público em caso de 
violação às condutas vedadas no período eleitoral?

As condutas vedadas dispensam a comprovação de dolo ou culpa do agen-

te público, bem como qualquer análise de dano ou da potencialidade lesiva ca-

paz de influenciar no pleito, de modo que se trata de responsabilidade objetiva 

de quem agiu em contrariedade à proibição legal. Precedentes TSE: Recurso 

Especial Eleitoral nº 38704; Agravo de Instrumento nº 5747.

4.2 TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA DE RECURSOS - CON-
VÊNIOS E AFINS, EMENDAS PARLAMENTARES E PARCERIAS

4.2.1 Qual a extensão da vedação prevista no art. 73, inciso VI, alínea “a” 
da Lei Eleitoral, que trata da transferência voluntária de recursos da União 
aos Estados e Municípios e dos Estados aos Municípios?

Nos 3 (três) meses que antecedem o pleito - a partir de 4/7/2026 -, a regra 

geral é que a União não pode realizar transferências voluntárias aos Estados e 
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Municípios, nem o Estado aos Municípios, em razão da vedação prevista no art. 

73, VI, “a”, da Lei Federal nº 9.504/97. Caso haja segundo turno, a proibição se 

estende até sua realização.

A transferência voluntária consiste na entrega de recursos correntes ou de 

capital por um ente da Federação a outro, a título de cooperação, auxílio ou as-

sistência financeira, geralmente por meio de convênio, desde que não decorra 

de determinação/obrigação constitucional ou legal, nem sejam destinados ao 

Sistema Único de Saúde (SUS), nos termos do art. 25, caput da Lei Comple-

mentar Federal nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal).

As transferências decorrentes de emendas parlamentares individuais, por 

se caracterizarem também como voluntárias, estão submetidas à presente ve-

dação, conforme Acórdão 287/2016-Plenário TCU.

Ressalta-se a necessidade de máxima atenção à transparência e rastreabili-

dade das emendas parlamentares, nos termos firmado pelo Supremo Tribunal 

Federal (STF), no julgamento da ADPF nº 854.

A regra geral de vedação comporta algumas exceções, de modo que nos 3 

(três) meses que antecedem o pleito é possível a realização de transferências 

voluntárias de recursos destinados a:

(1) cumprir obrigação formal preexistente, para execução de obra ou servi-

ço em andamento e com cronograma prefixado;

(2) atender situações de emergência; ou

(3) atender situações de calamidade pública.

Em relação à primeira hipótese, ressalta-se que os requisitos são cumulati-

vos e que a obra ou serviço deve ter execução física já iniciada, não bastando 

a mera assinatura e publicação de convênio, ainda que acompanhado do res-

pectivo cronograma.

Quanto às demais hipóteses, registra-se que o Poder Público deve motivar 

o ato e comprovar que se trata, de fato, de situação de emergência ou de ca-

lamidade pública, sem nenhuma conotação eleitoreira.

Ademais, a situação tem que ser atual, não podendo haver a liberação de 

recursos para Municípios que não mais se encontrem em situação de emergên-

cia ou estado de calamidade, mesmo que ainda necessitem de apoio para mi-

tigar os danos decorrentes dos eventos adversos que deram causa à situação.

Destaca-se que as transferências voluntárias entre entes da Federação que, 

porventura, sejam realizadas no período vedado e que não se enquadrem nas 

exceções legais são suficientes para contaminar o processo eleitoral, não sen-

do necessária a demonstração dos efeitos concretos.
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Registra-se, por fim, que a vedação imposta pelo art. 73, VI, “a” da Lei nº 

9.504/1997 não abrange as transferências voluntárias dos Estados à União Fe-

deral, que envolvam órgãos ou entidades estaduais e federais, decorrentes de 

convênios anteriores ao período de proibição eleitoral.

Precedentes TSE: Consulta nº 1062; Recurso Contra Expedição de diploma nº 

671; Recurso Especial Eleitoral nº 104015; Recurso Ordinário Eleitoral nº 176880.

Prazo da vedação: 3 (três) meses antes do pleito, iniciando em 4/7/2026.

4.2.2 Os recursos oriundos de operação de crédito contraída pelo Estado 
são considerados transferência voluntária aos Municípios?

A entrega aos Municípios de recursos oriundos de operação de crédito con-

traída pelo Estado é considerada transferência voluntária, ainda que a lei esta-

dual autorizativa da operação de crédito preveja repasse obrigatório.

Isso porque as receitas oriundas de operação de crédito são classificadas 

como receitas de capital, nos termos do art. 11, § 4º da Lei Federal nº 4.320/64.

Quando o Estado repassa aos Municípios recursos que obteve com ope-

ração de crédito, está entregando recursos de capital que não decorrem de 

determinação constitucional ou legal, o que se amolda ao conceito de transfe-

rência voluntária previsto no art. 25, caput da LRF, pelo que incide a vedação 

do art. 73, VI, “a” da Lei Federal nº 9.504/97.

Prazo da vedação: 3(três) meses antes do pleito, iniciando em 4/7/2026.

4.2.3 É possível ao Estado celebrar novos convênios financeiros, ou aditá-
-los, no período eleitoral?

A vedação legal não compreende a celebração de novos convênios e atos 

preparatórios em geral, mas tão somente a transferência efetiva de recursos.

No entanto, embora não haja proibição expressa, a conduta não é recomendável.

Isso porque os convênios são instrumentos formais que disciplinam a trans-

ferência de recursos financeiros entre entes federados ou pessoas jurídicas a 

eles vinculados ou para entidade filantrópica sem fins lucrativos na área da 

saúde (art. 199, § 1º da CRFB/88), e podem ser eventualmente interpretados 

como abuso de poder, a depender do volume das condições, objeto e volume 

de recursos envolvido.

É recomendável que, via de regra, não sejam assinados novos convênios 

financeiros, nos 3 (três) meses que antecedem o pleito, ainda que postergada 

a entrega dos recursos para depois das eleições.

A mesma recomendação se estende aos aditivos de convênios já celebra-

dos, quando implicarem alteração de ordem financeira.

Se os recursos decorrentes das transferências voluntárias só podem ser 
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transferidos ao final das eleições, o ideal é aguardar para que a assinatura do 

convênio (ou de eventual termo aditivo com impacto financeiro) ocorra após o 

segundo turno, se houver.

Registra-se, contudo, que, conforme entendeu o Parecer n° 592/2024, des-

ta PGE, estando o convênio em execução e se revelando necessário realizar re-

programação na planilha original da obra, mediante acréscimos e supressões, 

além de novos serviços, para que possa ser adequadamente atendida a finali-

dade pública que a obra pretende satisfazer, a situação parece enquadrar-se 

na ressalva prevista na norma em foco, qual seja, o cumprimento de obrigação 

formal preexistente para execução de obra ou serviço em andamento e com 

cronograma prefixado.

Já em relação aos convênios com entidades privadas na área de saúde, 

deve- se observar a vedação prevista no art. 73, § 10 da Lei Federal nº 9.504/97.

Informa-se que a assinatura e a divulgação de convênio entre entes da Fede-

ração para favorecer candidato configuram abuso do poder político e econômico.

Precedentes TSE: Recurso Contra Expedição de Diploma nº 671; Consulta 

nº 1062; Resolução nº 21.878/2004.

4.2.4 É possível a transferência voluntária de recursos do Estado a entida-
des privadas sem fins lucrativos, durante o ano eleitoral?

A transferência voluntária de recursos a entidades privadas sem fins lu-

crativos, mediante os instrumentos de parceria disciplinados na Lei Federal 

nº 13.019/2014, não caracteriza violação ao art. 73, inciso VI, alínea “a” da Lei 

Federal nº 9.504/97. Contudo, adverte-se que a transferência a entidade priva-

da sem fins lucrativos só é possível se não configurar distribuição gratuita de 

valores, diante da vedação contida no art. 73, § 10 da Lei Federal nº 9.504/97, 

impondo-se que a parceria estabeleça à entidade o dever de apresentar con-

trapartida financeira ou na forma de bens ou serviços próprios ou sociais.

Informa-se que o Tribunal Superior Eleitoral já decidiu que a assinatura de 

instrumentos e o repasse de recursos financeiros a entidades privadas sem fins 

lucrativos para a realização de projetos na área da cultura, do esporte e do tu-

rismo não se amoldam ao conceito de distribuição gratuita, sobretudo quando 

há previsão de contrapartidas por parte das instituições.

De acordo com o voto do Relator, a hipótese “(...) não se enquadra no con-

ceito de ‘distribuição gratuita’, haja vista que as entidades beneficiadas não 

são as destinatárias finais dos recursos financeiros, os quais são empregados 

na manutenção dos serviços públicos nas áreas do esporte, da cultura e do 

turismo. (...) não se pode equiparar a transferência de recursos com vistas ao 
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fomento da cultura, do esporte e do turismo à distribuição gratuita de bens, 

valores ou benefícios, sobretudo quando há formalização de contratos que 

preveem contrapartidas por parte dos proponentes, podendo ser financeiras, 

na forma de bens ou serviços próprios ou sociais” (REspe nº 282675).

Precedentes TSE: Agravo Regimental em Reclamação nº 266; Recurso Or-

dinário nº 1717231; Recurso Especial Eleitoral nº 282675.

4.2.5 Entidades privadas sem fins lucrativos nominalmente vinculadas ou 
mantidas por candidato podem firmar convênios, instrumentos de parceria 
ou congêneres com o Estado em ano eleitoral?

De acordo com o art. 73, § 11 da Lei Federal nº 9.504/97, nos anos eleitorais, 

os programas sociais da Administração Pública não podem ser executados por 

entidade nominalmente vinculada a candidato ou por ele mantida, seja o can-

didato o dirigente ou mantenedor da entidade ou tenha ele seu nome apenas 

associado à entidade.

Ressalta-se que a proibição é absoluta e inclui até mesmo programa social 

que tenha sido autorizado em lei e que já esteja em execução orçamentária no 

exercício anterior.

Precedentes TSE: Recurso Especial Eleitoral nº 39306; Recurso Especial 

Eleitoral nº 39792; Recurso Ordinário nº 244002.

Prazo da vedação: todo o ano eleitoral, iniciando em 1/1/2026.

4.2.6 É permitido ao Estado licitar e executar obras e serviços de enge-
nharia no período pré-eleitoral dos 3 (três) meses que antecedem o pleito?

A Administração Pública pode licitar e executar obras e serviços de enge-

nharia, pois não existe óbice à realização de processo licitatório em período 

eleitoral, visto que os serviços ou políticas públicas não podem sofrer interrup-

ções por força de fatores como as eleições.

Em se tratando de recursos provenientes de transferência voluntária, caso 

esta tenha ocorrido antes do período pré-eleitoral, é possível a realização da 

licitação e posterior contratação.

De todo modo, é fundamental que os atos não tenham qualquer conotação 

político-partidária, tampouco possibilitem favorecimento pessoal, inclusive, a 

candidatos ou autoridades públicas eventualmente envolvidas.

4.3 DISTRIBUIÇÃO GRATUITA DE BENS, VALORES OU BENEFÍCIOS

4.3.1 É possível que o Estado distribua gratuitamente bens, valores ou 
benefícios no ano eleitoral?
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Via de regra, a distribuição gratuita de bens, valores ou benefícios por parte 

da Administração Pública é proibida durante todo o ano em que se realizar a 

eleição, conforme previsto no art. 73, § 10 da Lei Federal nº 9.504/97.

Destaca-se que a norma veda a “distribuição gratuita”. Em sendo assim, 

havendo contrapartida (financeira ou não) substancial (ou seja, não irrisória) 

por parte do beneficiado, nada impede a celebração da avença. Porém, a con-

trapartida tem que ser, realmente, significativa para se evitar questionamentos 

acerca da legalidade do ato, devendo-se utilizar como parâmetro o disposto 

na Lei de Diretrizes Orçamentárias em vigor.

A vedação em tela dirige-se à distribuição gratuita de bens, valores ou be-

nefícios pela Administração Pública diretamente a particulares, não afetando 

as ações realizadas entre entes públicos da mesma esfera ou de esferas fede-

rativas distintas.

Registra-se, por oportuno, linha de entendimento segundo a qual a desti-

nação de bens a outros entes públicos estaria vedada nos 3 (três) meses que 

antecedem o pleito eleitoral, na esteira do art. 73, VI, “a” da Lei Eleitoral, caso 

do Parecer-Plenário nº 002/2016/CNU-Decor/CGU/AGU.

Destarte, não é recomendável que o Estado doe bens a Municípios nos 3 

(três) meses que antecedem o pleito eleitoral, considerando o risco de essa 

conduta ser considerada como tendente a afetar a igualdade de oportunida-

des entre candidatos.

Ademais, a continuidade (ou mesmo a intensificação) da prestação dos ser-

viços públicos essenciais durante o ano eleitoral não pode ser considerada 

distribuição de benefícios pela Administração Pública, devendo-se levar em 

consideração as necessidades da população local, no tocante à prestação des-

se tipo de serviço.

A regra geral de vedação comporta exceções. Em ano eleitoral, é possível 

a distribuição gratuita de bens, valores ou benefícios, nas seguintes hipóteses:

(1) calamidade pública;

(2) estado de emergência; ou

(3) programas sociais autorizados em lei e já em execução orçamentária no 

exercício anterior.

A lei autorizativa deve estar vigente no momento da distribuição gratuita 

de bens, valores ou benefícios. Segundo o TSE, a continuidade de programa 

social sem base normativa vigente ou amparado apenas em legislação genéri-

ca não se enquadra na exceção legal e caracteriza a conduta vedada (ROE n. 

060165574).
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Mesmo nos casos excepcionais, deve-se respeitar outras regras previstas 

na Lei Eleitoral.

A distribuição gratuita de bens e serviços de caráter social (custeados ou 

subvencionados pelo Poder Público), quando possível, não pode ser utilizada 

para promover candidato, partido político, federação ou coligação, nos termos 

do art. 73, inciso IV da Lei Federal nº 9.504/97 e do art. 15, inciso IV, da Reso-

lução TSE nº 23.735/2024.

Além disso, os programas sociais autorizados em lei e já em execução or-

çamentária no exercício anterior não poderão ser executados por entidade 

nominalmente vinculada a candidato ou por esse mantida, considerando o art. 

73, § 11 da Lei Federal nº 9.504/97.

Por fim, informa-se que a conduta vedada pelo art. 73, § 10 da Lei Federal nº 

9.504/97 resta configurada com a mera prática dos atos, sendo desnecessário 

verificar sua potencialidade lesiva.

Precedentes TSE: Recurso Especial Eleitoral nº 1429; Agravo Regimental 

em Recurso Especial Eleitoral nº 41811; Agravo Regimental em Recurso Ordiná-

rio nº 060137593, Recurso Ordinário Eleitoral n. 060165574.

Prazo da vedação: todo o ano eleitoral, iniciando em 1/1/2026.

4.3.2 É possível a manutenção de projetos sociais, criados em exercício 
anterior e de execução continuada, mas sem previsão em lei específica?

Não é possível a manutenção durante todo o ano em que se realizar a elei-

ção. A vedação está no art. 73, § 10, da Lei Federal nº 9.504/97.

O Tribunal Superior Eleitoral já se manifestou no sentido de que “a institui-

ção de programa social mediante decreto não atende à ressalva do art. 73, § 

10, da Lei nº 9.504/97. 2. A mera previsão na lei orçamentária anual dos recur-

sos destinados a esses programas não tem o condão de legitimar sua criação” 

(AgR-AI nº 116967). Segundo o Tribunal, “somente a existência cumulativa da 

lei de criação do programa social e da previsão orçamentária específica atende 

à exigência do art. 73, § 10, da Lei das Eleições” (AgR-REspe nº 172).

Portanto, projeto social sem previsão legal específica, embora contido no 

orçamento, incide na vedação prevista no dispositivo citado, devendo ser sus-

penso, por cautela, em ano eleitoral.

Ademais, além do cumprimento das exigências de que os programas so-

ciais tenham sido autorizados em lei em sentido estrito e estejam em execução 

orçamentária no exercício anterior, sua continuação somente é possível se des-

caracterizado o intento de obtenção de vantagens eleitoreiras.

Decidiu o Tribunal Superior Eleitoral: “inexiste afronta ao inciso IV na hipó-
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tese em que não há distribuição gratuita de bem ou serviço de caráter social, 

como no caso do Minha Casa, Minha Vida, em que se exigem contrapartidas 

- inclusive financeiras - dos beneficiários (Lei 11.877/2009)” (AgR em RO nº 

317348).

O TSE afirmou que a análise das condutas vedadas do art. 73, § 10, é obje-

tiva, não exigindo demonstração de dolo ou finalidade eleitoral (AgR-AREspE 

nº 060045509).

Precedentes TSE: Agravo Regimental em Agravo de Instrumento nº 116967; 

Agravo Regimental em Recurso Especial Eleitoral nº 172 (nº 28353; Agravo Re-

gimental em Ação Cautelar nº 060223586; Recurso Especial Eleitoral nº 55547; 

Recurso Ordinário Eleitoral nº Processo nº 0000001-72.2009.6.18.0073); Agra-

vo Regimental em Recurso Especial Eleitoral nº 37740; Agravo Regimental em 

Recurso Especial Eleitoral nº 36026; Agravo de Instrumento 318562. Agravo 

Regimental em Recurso Especial Eleitoral nº 060045509.

Prazo da vedação: todo o ano eleitoral, iniciando em 1/1/2026.

4.3.3. É permitida a realização de doações e cessão de uso, no período 
eleitoral?

a) Doações
Via de regra, as doações são proibidas em ano eleitoral, já que configuram 

distribuição gratuita vedada pelo art. 73, § 10, da Lei Federal nº 9.504/97.

Não importa se os bens são móveis ou imóveis, se são perecíveis ou mesmo 

inservíveis para a Administração Pública, a doação é, geralmente, vedada.

No ano de eleição, somente é possível a realização de doação se configura-

da situação de calamidade pública ou estado de emergência ou, ainda, se de-

correr de programa social com autorização específica em lei e com execução 

orçamentária já no ano anterior ao pleito. Vide item 4.3.1.

Precedentes TSE: Petição nº 100080; Consulta nº 5639; Recurso Especial 

Eleitoral nº 36045.

Prazo da vedação: todo o ano eleitoral, iniciando em 1/1/2026.

b) Cessões de Uso
A rigor, a Lei Federal nº 9.504/97 não veda as cessões de uso de bens mó-

veis ou imóveis da Administração Pública, no período eleitoral.

O que é vedada é a cessão ou o uso de bens móveis ou imóveis pertencen-

tes à Administração Pública direta ou indireta da União, dos Estados, do Distri-

to Federal, dos Territórios e dos Municípios em benefício de candidato, partido 

político, federação ou coligação, nos termos do art. 73, inciso I, da Lei Federal 

nº 9.504/97 e do art. 15, I da Resolução n. 23.735/24 do TSE.
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A vedação não alcança os bens de uso comum. Além disso, a infração só se 

configura se a cessão ou o uso de bens públicos móveis e imóveis em benefício 

de candidato ou partido ocorrer de forma evidente e intencional.

Precedentes TSE: Recurso Especial Eleitoral nº 18900; Agravo Regimental 

em Agravo de Instrumento nº 12229; Recurso Ordinário nº 476687; Representa-

ção nº 160839; Agravo Regimental em Recurso Ordinário nº 213566.

Prazo da vedação: todo o ano eleitoral, iniciando em 1/1/2026.

4.4 EVENTOS E PUBLICIDADE INSTITUCIONAL

4.4.1 O Poder Público pode promover programas, treinamentos e cursos 
durante o período eleitoral?

Não há vedação legal quanto à realização desses eventos, que podem con-

tinuar sendo promovidos, mesmo durante o período eleitoral, com fundamento 

no princípio da continuidade do serviço público.

Entretanto, tais eventos não podem ter qualquer conotação político-parti-

dária, nem possibilitar favorecimento pessoal, inclusive a candidatos ou auto-

ridades públicas envolvidas.

Recomenda-se que a divulgação se limite ao público interessado ou direta-

mente relacionado ao tema, evitando divulgação ampla, genérica ou indistinta 

a todos os servidores de órgãos ou entidades.

Além disso, que seja apresentado de forma clara, objetiva e precisa o con-

teúdo e a finalidade exclusivamente técnica do evento.

Em relação aos programas sociais que promovam a distribuição gratuita de 

bens, valores ou benefícios, é necessário que tenham sido autorizados em lei 

e já estejam em execução orçamentária no exercício anterior. Deve-se atentar 

para que o programa não se intensifique ou quebre sua rotina administrativa 

mais próximo do certame, com finalidade eleitoreira, o que é vedado pela ju-

risprudência eleitoral.

Precedentes TSE: Agravo de Instrumento nº 28353.

4.4.2 O que pode ser caracterizado como propaganda institucional?
A propaganda institucional é a que visa promover atos, programas, obras, 

serviços e campanhas de órgãos e entidades públicos. Seu caráter deve ser 

educativo, informativo ou de orientação social, sem constar nomes, símbolos 

ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servidores 

públicos, nos termos do art. 37, § 1º da CRFB/88.

A propaganda institucional é caracterizada pelo tipo específico de conte-
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údo, pela autorização de agente público e custeio estatal para sua produção 

e divulgação, não importando o meio em que veiculada, não se restringindo a 

impressos ou peças publicadas na mídia escrita, radiofônica e televisiva, mas 

também as divulgadas em mídias sociais e sítios eletrônicos oficiais.

Registra-se que até mesmo o uso sistemático de cores em obras e imóveis 

públicos pode caracterizar símbolo ou imagem para fins do art. 37, § 1º, da 

Constituição Federal e vir a constituir propaganda institucional.

No período de 3 (três) meses que antecede o pleito eleitoral é vedada a 

veiculação de publicidade institucional.

A vedação, entretanto, comporta as seguintes exceções:

(1) propaganda de produtos e serviços que tenham concorrência no mer-

cado; e

(2) os casos de grave e urgente necessidade pública, previamente reconhe-

cida pela Justiça Eleitoral.

A proibição não alcança a publicação de atos oficiais (ex: leis e decretos), 

nem atos meramente administrativos, publicados no Diário Oficial ou sites ofi-

ciais, desde que sem referência a nomes ou divulgação de imagem de partido 

ou candidato.

Não há impedimento para a utilização dos símbolos oficiais do ente (ex: 

bandeira, hino e brasão) em documentos e equipamentos públicos.

A vedação se aplica apenas aos agentes públicos das esferas administra-
tivas cujos cargos estejam em disputa na eleição, conforme art. 73, VI, “b” 
e § 3º da Lei Federal nº 9.504/97. Ou seja, nas Eleições de 2026, apenas aos 

agentes públicos federais, estaduais e distritais.

Porém, a regra da circunscrição do pleito, não tem natureza absoluta e não 

autoriza publicidade em benefício de candidato de circunscrição diversa ou 

partido político. Assim, em ano de eleições gerais, a propaganda institucional 

veiculada por Município não poderá beneficiar candidatos aos cargos em dis-

puta (Presidente da República, Vice-Presidente, Governador do Estado, Vice-

-Governador, Senador, Deputado Federal e Deputado Estadual).

A conduta vedada possui caráter objetivo, configurando-se com a simples 

veiculação da publicidade institucional no período vedado, independentemen-

te do termo inicial de veiculação e/ou da ausência de caráter eleitoreiro. Nem 

mesmo o fato de a publicidade ter sido veiculada em rede social de cadastro e 

acesso gratuito é capaz de afastar a ilicitude da ação.

A ausência de dispêndio de recursos públicos com propaganda institucio-

nal, por si só, não é capaz de afastar a configuração da conduta vedada, pre-
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vista no art. 73, VI, “b” da Lei Federal nº 9.504/97.

A publicidade institucional em página oficial do governo em qualquer rede 

ou mídia social de cadastro e acesso gratuito se enquadra como conduta proi-

bida (AgR-REspEl 060009794 e AgR-AREspE 060011062).

Por outro lado, há jurisprudência afastando o enquadramento na proibição 

quando a publicidade é realizada na página pessoal do candidato, não haja 

viés eleitoral e sem o gasto de recursos públicos (AgR-AREspE n. 060002249).

Demais disso, a permanência da publicidade institucional no período de 

vedação é suficiente para caracterizar a ilicitude, sendo irrelevante que a peça 

publicitária tenha sido autorizada e/ou divulgada em momento anterior.

Por fim, o TSE admite uso de bem público como cenário para propaganda 

eleitoral apenas se cumulativamente observados (AgR-AREspE nº 060026952):

a) local de livre acesso ao público;

b) uso franqueado a todos os candidatos;

c) mera captação de imagens, sem encenação ou interação com a câmera;

d) não interrupção do serviço público

Ademais, é proibido o uso das dependências de prédio público, especi-

ficamente dos ambientes desprovidos de amplo e livre acesso, a fim de be-

neficiar determinada candidatura” (AgR-AREspE 060036857 e AgR-AREspE 

060000791)

Precedentes TSE: Recurso Especial Eleitoral nº 19492; Agravo Regimen-

tal em Recurso Especial Eleitoral nº 25086; Agravo Regimental em Recurso 

Especial Eleitoral nº 25748; Petição nº 2857; Agravo Regimental em Recur-

so Especial Eleitoral nº 781985; Agravo Regimental em Recurso Especial Elei-

toral nº 167807; Agravo Regimental em Recurso Especial Eleitoral nº 60414; 

Agravo Regimental em Agravo de Instrumento nº 53553; Recurso Ordinário nº 

172365; Recurso Especial Eleitoral nº 41584; Agravo Regimental em Recurso 

Especial Eleitoral nº 84195; Agravo Regimental em Agravo de Instrumento nº 

3994; Agravo Regimental em Recurso Especial Eleitoral nº 060213553; Agravo 

Regimental em Agravo de Instrumento nº 49130. AgR-AREspE n. 060002249. 

Agravo Regimental em Agravo de Recurso Especial Eleitoral nº 060026952. 

Agravo Regimental em Agravo de Recurso Especial Eleitoral nº 060036857. 

Agravo Regimental em Agravo de Recurso Especial Eleitoral nº 060000791.

Prazo da vedação: 3 (três) meses anteriores ao pleito, iniciando em 

4/7/2026.

4.4.3 É possível a utilização de materiais e serviços custeados pelo Go-
verno ou Casa Legislativa, em benefício da campanha?
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Os materiais e serviços custeados pelo Governo ou Casa Legislativa so-

mente podem ser utilizados nas prerrogativas consignadas nos regimentos e 

normas dos respectivos órgãos (art. 73, inciso II, da Lei Federal nº 9.504/97).

Trata-se de conduta que não está restrita à limitação temporal de 3 (três) 

meses anteriores ao pleito, mas de ilícito e desvio na utilização de recursos 

públicos, sendo permanentemente vedado.

Em qualquer cenário, inclusive de eleições gerais e municipais, é vedado ao 

agente público estadual produzir e utilizar materiais e serviços custeados pelo 

Governo ou Casa Legislativa em prol de campanha eleitoral.

Precedentes TSE: Agravo Regimental no Agravo em Recurso Especial 

Eleitoral nº 060015687; Representação nº 318846; Representação nº 66522; 

Agravo Regimental em Recurso Especial Eleitoral nº 35546; Agravo Regimen-

tal em Recurso Especial Eleitoral nº 36971; Agravo Regimental em Recurso 

Especial Eleitoral nº 722; Agravo Regimental em Recurso Especial Eleitoral nº 

060213553; Agravo Regimental em Recurso Especial Eleitoral nº 18213; Agra-

vo Regimental em Agravo de Instrumento nº 312; Recurso Especial Eleitoral 

nº 38312.

Prazo da vedação: permanente.

4.4.4 O Governo poderá fazer inaugurações no período eleitoral?
A inauguração em período eleitoral, em si, não constitui conduta vedada 

em lei. Cumpre destacar que o art. 75 da Lei Federal nº 9.504/97 proíbe, na 

realização de inaugurações, a contratação de shows artísticos pagos com re-

cursos públicos. Tal conduta é vedada nos 3 (três) meses que antecedem as 

eleições.

Prazo da vedação: 3 (três) meses antes do pleito, iniciando em 4/7/2026.

4.4.5 O agente público candidato pode participar da inauguração de 
obras públicas, durante o período eleitoral?

Nos 3 (três) meses que antecedem o pleito (a partir de 4/7/2026), é proi-

bido a qualquer candidato comparecer a inaugurações de obras públicas, con-

forme previsto no art. 77 da Lei Federal nº 9.504/1997. Ressalta-se que a rea-

lização de evento assemelhado ou que simule inauguração poderá ser objeto 

de apuração, nos termos do art. 22, § 2º, da Resolução TSE nº 23.735/2024.

O que a lei pretende vedar é a utilização indevida ou o desvirtuamento da 

inauguração em prol de candidato. Assim, a mera presença do candidato na 

inauguração de obra pública, como qualquer pessoa do povo, sem qualquer 

destaque e sem fazer uso da palavra ou dela ser destinatário, não configura 

o ilícito. Contudo, a eventual presença ou discurso não deve ser utilizado de 
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forma eleitoreira, no intuito de angariar votos a candidato.

Precedentes TSE: Recurso Especial Eleitoral nº 24122; Recurso Especial 

Eleitoral nº 19279; Recurso Especial Eleitoral nº 18212; Agravo Regimental em 

Recurso Especial Eleitoral nº 126025; Agravo Regimental em Recurso Especial 

Eleitoral nº 29409; Agravo Regimental em Agravo de Instrumento nº 178190; 

Agravo Regimental em Agravo de Instrumento nº 49997.

Prazo da vedação: 3 (três) meses anteriores ao pleito, iniciando em 

4/7/2024.

4.4.6 A identificação em placa de obra pode ter a logomarca do Governo 
ou deve conter apenas o brasão?

Nos 3 (três) meses que antecedem o pleito, é vedada a manutenção de pla-

cas, em obras públicas, que possuam expressões ou símbolos identificadores 

da administração de candidato, mesmo que tenham sido afixadas antes de tal 

período.

Em relação à placa de inauguração, é possível que contenha o nome do 

mandatário, desde que o propósito seja o mero registro informativo e histórico.

O ato do descerramento da placa, comum nas solenidades de inauguração, 

não pode caracterizar qualquer tipo de abuso por parte de candidato, nem 

desequilíbrio no processo eleitoral.

Já a utilização de slogans, símbolos ou logotipos pessoais é vedada.

A respeito, decidiu o TSE: “ainda que a publicidade institucional tenha sido 

objeto de uma parceria entre dois entes da Federação e mesmo que fosse 

ela responsabilidade do Governo do Estado, cabe à municipalidade diligenciar 

para que as placas não fossem mantidas, segundo as características apuradas, 

a fim de obedecer o comando proibitivo do art. 73, VI, b, da Lei 9.504/97, em 

virtude do período eleitoral alusivo ao pleito municipal” (Agravo Regimental 

em Agravo de Instrumento nº 8542).

Precedentes TSE: Recurso Especial Eleitoral nº 19279; Agravo de Instru-

mento nº 9877; Agravo de Instrumento nº 4592; Agravo Regimental em Agra-

vo de Instrumento nº 8542; Agravo Regimental em Agravo de Instrumento nº 

29293; Agravo Regimental em Recurso Especial Eleitoral nº 060229748, Reso-

lução n. 23.760/2026.

Prazo da vedação: 3 (três) meses antes do pleito, iniciando em 4/7/2026.

4.4.7 É possível a contratação de shows artísticos durante o ano eleitoral?
A conduta da contratação de shows artísticos com recursos públicos está 

vedada nos 3 (três) meses que antecedem o pleito, nos termos do art. 75 da 

Lei Federal nº 9.504/97, o que se estende às inaugurações.
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Ademais, conforme art. 39, § 7º da Lei Federal nº 9.504/97, é vedada a rea-

lização de showmício ou eventos assemelhados para promoção de candidatos, 

bem como a apresentação, remunerada ou não, de artistas com a finalidade de 

animar comício e reunião eleitoral, ainda que gravados, sem conotação política 

ou eleitoral.

Precedentes TSE: Resolução nº 23.610/2019, com alterações dadas pela Re-

solução n. 23.732/24; Resolução nº 22.267/2006; Agravo Regimental em Re-

curso Especial Eleitoral nº 060144513, Resolução n. 23.735/2024 e Resolução 

n. 23.760/2026.

Prazo da vedação: 3 (três) meses anteriores ao pleito, iniciando em 

4/7/2026.

4.4.8. No período de vedações eleitorais, é permitido manter ativo site 
institucional do Governo do Estado, utilizado para a divulgação de obras e 
serviços, incluindo a veiculação de imagens?

Sim, mas apenas em caso de grave e urgente necessidade pública, previa-

mente reconhecida pela Justiça Eleitoral. Em regra, manter ativos sites institu-

cionais do Governo não é, por si, conduta vedada em período eleitoral. Ocorre, 

porém, que se aplicam à publicidade institucional de obras e serviços as restri-

ções previstas no art. 73, inciso VI, alínea “b” e § 3º, da Lei Federal nº 9.504/97.

Ressalta-se que a vedação à propaganda institucional independe do mo-

mento em que tenha sido autorizada a publicidade, sendo vedada sua manu-

tenção nos 3 (três) meses anteriores ao pleito.

Assim sendo, não é permitido manter ativo, a partir de 4/7/2026, site ins-

titucional do Governo Estadual cujo conteúdo seja utilizado para divulgação 

de obras e serviços, salvo em caso de grave e urgente necessidade pública, 

previamente reconhecida pela Justiça Eleitoral.

De acordo com o Tribunal Superior Eleitoral, mesmo que a publicação con-

tenha conteúdo informativo, não é permitida nos 3 (três) meses que antece-

dem o pleito, sendo irrelevante o intuito eleitoreiro e o potencial para desequi-

librar a disputa entre os candidatos.

Precedentes TSE: Resolução nº 23.760/2026; Recurso Especial Eleitoral nº 

156388; Agravo Regimental em Recurso Especial Eleitoral nº 60414; Agravo 

Regimental em Recurso Especial Eleitoral nº 060015034; Agravo Regimental 

em Recurso Especial Eleitoral nº 142184; Agravo Regimental em Agravo em 

Recurso Especial Eleitoral nº 060029731; Recurso Especial Eleitoral nº 41584; 

Agravo Regimental em Embargos de Declaração em Agravo de Instrumento 

nº 2884.
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4.4.9 É permitido manter, no período de vedações, a divulgação da agen-
da do Governo do Estado, sem conteúdo eleitoral?

Não há óbices jurídicos para que a agenda do Governo continue sendo 

publicada, desde que sem conteúdo eleitoral ou informação que possibilite a 

promoção de candidato, partido ou coligação.

4.4.10. Eventos tradicionais poderão ser apoiados ou realizados pelo Go-
verno do Estado? Em caso positivo, como deve ser a identificação, marca ou 
brasão do Estado?

Eventos tradicionais podem ser apoiados pelo Governo do Estado, como 

de costume. A lei não veda expressamente a realização de eventos culturais 

tradicionais, nem nos 3 (três) meses que antecedem o pleito, desde que não 

haja relação entre o evento que se pretende realizar e as condutas vedadas.

Outrossim, o Governo pode realizar espetáculos tradicionais preexistentes 

(ex: Festival de Ópera), contudo, não pode servir de veículo para propaganda 

institucional, ainda que indireta ou subliminar, capaz de ensejar benefícios a 

candidato, partido político ou coligação.

Decidiu o Tribunal Superior Eleitoral: “Reedição de celebrações anuais. 

Custeio público na aquisição dos bens. Aumento discrepante no ano do pleito. 

Distribuição gratuita. [...] 14. O fato de se cuidar de reedição de festividade 

há muito tradicional no município não desconstitui, por si só, eventual cons-

tatação no sentido da prática de atos abusivos (gênero). 15. Há que ser veri-

ficado, em cada situação, se houve: a) para fins de abuso, desvirtuamento do 

evento comemorativo, visando à obtenção de dividendos eleitorais espúrios, 

mediante emprego desproporcional de recursos de conteúdo econômico e/ou 

utilização indevida da máquina pública; b) para fins de conduta vedada, infra-

ção objetiva ao comando legal, mediante a prática do ato no período crítico; 

c) em ambos, presença de circunstâncias que denotem gravidade (na quadra 

do abuso para a caracterização da ilegalidade e, no da conduta vedada, para 

ajuste da sanção)”.

Precedente TSE: Recurso Especial Eleitoral nº 57611.

4.4.11. Há restrição à realização de lives por candidatos aos pleitos elei-
torais?

Sim. A realização de lives por candidatos com o objetivo de promover can-

didaturas e conquistar a preferência do eleitorado, mesmo sem pedido explíci-

to de voto, constitui ato público de campanha eleitoral a partir de 16/08/2026, 

de acordo com o art. 29-A da Resolução TSE nº 23.610/2019 e do Anexo I da 

Resolução TSE nº 23.760/2026.
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Mesmo antes dessa data, se for realizada em repartição pública ou na resi-

dência oficial é, como regra, vedada, por se tratar de bem público submetido 

às restrições do art. 73, I da Lei nº 9.504/1997, que veda a sua utilização em 

benefício de candidato, partido político ou coligação.

No entanto, o § 2º do art. 73 da Lei das Eleições autoriza o uso da residên-

cia oficial para a realização de atos pertinentes à campanha, desde que não 

tenham caráter de ato público.

O TSE definiu, a partir das Eleições de 2024, parâmetros para a excepcional 

licitude da prática por ocupantes dos cargos de Governador e Presidente da 

República. Sendo assim, somente será admitida a realização e transmissão de 

live eleitoral em cômodo da residência oficial se todos os seguintes requisitos 

forem cumulativamente observados: (i) o ambiente deve ser neutro, desprovi-

do de símbolos, insígnias, objetos, decoração ou quaisquer elementos associa-

dos ao Poder Público ou ao cargo exercido; (ii) participação deve ser restrita 

exclusivamente à pessoa detentora do cargo, vedada a presença de terceiros 

candidatos ou autoridades; (iii) o conteúdo deve ser limitado à própria candi-

datura, sem divulgação de atos de governo ou promoção institucional; (iv) há 

absoluta vedação ao uso de recursos materiais, serviços ou servidores e em-

pregados públicos da Administração direta ou indireta, ainda que para apoio 

técnico ou transmissão; e (v) registro, na prestação de contas, de todos os 

gastos realizados e das doações estimáveis relativas à live, inclusive quanto a 

recursos e serviços de acessibilidade.

O descumprimento de qualquer desses requisitos caracteriza uso indevido 

de bem público e pode ensejar a configuração de ilícito eleitoral, na forma do 

art. 73, I, da Lei nº 9.504/1997.

Precedentes TSE: Resolução 23.610/2019; Resolução 23.760/2026; Ação 

de Investigação Judicial Eleitoral nº 1665; Ação e Referendo de Investigação 

Judicial Eleitoral nº 601212.

4.5 MOVIMENTAÇÕES NO SERVIÇO PÚBLICO

4.5.1 É de caráter obrigatório a licença de servidor público efetivo para 
atividade política?

Sim. A Lei Complementar Federal nº 64/90, conhecida como Lei das Ine-

legibilidades, exige a desincompatibilização dos servidores públicos que são 

obrigados a se afastar, de fato, dos cargos e funções para que possam ser 

eventualmente candidatos.
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A norma pretende coibir que pretensos candidatos valham-se da máqui-

na administrativa em benefício próprio. O afastamento de cargo de chefia 

não é suficiente para comprovar a desincompatibilização, devendo o servidor 

público afastar-se também do exercício das funções de seu cargo efetivo ou 

emprego permanente. O requerimento da licença protocolizado pelo servidor 

perante a Administração é suficiente para comprovar a desincompatibilização. 

Informa-se que, se o cargo, ainda que estadual, for exercido em Município di-

verso daquele no qual o servidor pretende concorrer, não é exigível a desin-

compatibilização de suas funções.

Precedentes TSE: Resolução nº 22.845/2008; Recurso Ordinário nº 36250; 

Recurso Especial Eleitoral nº 14142; Agravo Regimental em Recurso Ordinário 

nº 55235. Recurso Especial Eleitoral nº 0600727-15.2022.6.15.0000

Prazos para desincompatibilização: vide item 3.

4.5.2 Servidores públicos não candidatos podem gozar férias ou licença-
-prêmio para trabalhar em campanha eleitoral?

Na forma do art. 73, inciso III, da Lei Federal n. 9.504, de 30 de setembro 

de 1997 (Lei Eleitoral), é vedado ceder servidor público ou empregado da Ad-

ministração Pública direta ou indireta federal, estadual ou municipal do Poder 

Executivo, ou usar de seus serviços, para comitês de campanha eleitoral de 

candidato, partido político ou coligação, durante o horário de expediente nor-

mal, salvo se o servidor ou empregado público estiver licenciado.

A vedação é reproduzida no art. 15, inciso III, da Resolução TSE nº 23.735/2024.

Assim, estando o servidor público não candidato em gozo de férias ou li-

cença-prêmio, não incide a vedação.

Precedente TSE: Resolução TSE nº 23.735/2024, com as atualizações da 

Resolução nº 23.757, publicada no D.O.U. de 4.3.2026.

4.5.3 É possível a nomeação de candidatos aprovados em concurso pú-
blico no período de vedação eleitoral previsto no art. 73, inciso V, da Lei 
Federal nº 9.504/97?

Não é possível, nos 3 (três) meses que antecedem o pleito até a posse dos 

eleitos, porque o art. 73, inciso V, da Lei Federal nº 9.504/97 restringe a possi-

bilidade de realizar nomeação, contratação ou admissão, a qualquer título, de 

servidor público, na circunscrição do pleito, no prazo mencionado.

Por outro lado, a Lei Federal ressalva expressamente os seguintes casos, 

como hipóteses que excetuam a regra:

a) a nomeação ou exoneração de cargos em comissão e designação ou 

dispensa de funções de confiança;
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b) a nomeação para cargos do Poder Judiciário, do Ministério Público, dos 

Tribunais ou Conselhos de Contas e dos órgãos da Presidência da República;

c) a nomeação dos aprovados em concursos públicos homologados até o 

dia anterior ao início do prazo de vedação;

d) a nomeação ou contratação necessária à instalação ou ao funcionamen-

to inadiável de serviços públicos essenciais, com prévia e expressa autorização 

do Chefe do Poder Executivo; e

e) a transferência ou remoção ex officio de militares, policiais civis e de 

agentes penitenciários.

Conforme decidido pelo Tribunal Superior Eleitoral, o conceito de “serviço 

público essencial” abarca apenas aqueles relacionados à sobrevivência, saúde 

ou segurança da população, com exclusão da contratação de profissionais das 

áreas de educação e de assistência social (REspe nº 38704)

Registra-se que a vedação não impede a criação de vagas e cargos no perí-

odo eleitoral, tão somente obstando, no prazo legal, seu provimento por meio 

de nomeação.

Como se trata de eleições gerais, a restrição – ressalvadas as exceções da 

lei – é apenas para nomeações em concursos estaduais e federais, não haven-

do impedimento quanto aos concursos e nomeações em âmbito municipal.

Precedentes TSE: Resolução nº 21.806/2004; Consulta nº 69851; Recurso 

Especial Eleitoral nº 38704.

Prazo da vedação: 3 (três) meses anteriores ao pleito, iniciando em 

4/7/2026.

4.5.4 É possível a demissão e a exoneração de servidores durante os três 
meses que antecedem o pleito municipal?

O art. 73, inciso V, da Lei Federal nº 9.504/97 proíbe a realização, no serviço 

público, de demissões sem justa causa e exonerações ex officio, na circunscri-

ção do pleito, nos 3 (três) meses que antecedem as eleições e até a posse dos 

eleitos, sob pena de nulidade do ato

Precedentes TSE: Resolução nº 23.760/2026; Recurso Ordinário Eleitoral nº 

060010891; Recurso Ordinário Eleitoral nº 222952.

Prazo da vedação: 3 (três) meses anteriores ao pleito, iniciando em 

4/7/2026.

4.5.5 Quais as principais restrições existentes para movimentação de ser-
vidores públicos no período eleitoral?

Os atos de movimentação ex officio de servidores públicos são vedados 

pelo art. 73, inciso V da Lei Federal nº 9.504/97, nos 3 (três) meses que ante-
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cedem o pleito até a posse dos eleitos, sob pena de nulidade de pleno direito.

A única exceção prevista é a constante da alínea “e” do citado dispositivo 

legal, que permite a transferência ou remoção ex officio de militares, policiais 

civis e agentes penitenciários.

Considerando que em 2026 serão eleitos representantes nas esferas nacio-

nal e estadual, a vedação se aplica ao Estado do Pará.

Precedentes TSE: Agravo Regimental no Recurso Especial Eleitoral nº 56079 

e Agravo em Recurso Especial Eleitoral AREspEl 0600379-30.2020.6.05.0037.

Precedente STJ: Agravo Interno no Recurso Especial nº 1422993/RS.

Prazo da vedação: 3 (três) meses anteriores ao pleito, iniciando em 

4/7/2026

4.5.6 Como deve ficar a remuneração dos servidores públicos requisita-
dos pela Justiça Eleitoral?

O afastamento de servidor público, seja ele federal, estadual ou municipal, 

para prestar serviços à Justiça Eleitoral, pode se operacionalizar por 2 (dois) 

institutos distintos: cessão ou requisição.

Para os servidores públicos do Estado do Pará, a cessão é regida pela Lei 

Estadual nº 5.810/94 (Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos Civis da 

Administração Direta, das Autarquias e das Fundações Públicas do Estado do 

Pará) e normas complementares. Já a requisição é regulada pela legislação fe-

deral que tutela os procedimentos da Justiça Eleitoral (Lei Federal nº 6.999/82 

e Resolução TSE nº 23.523/2017).

No caso de requisição, a remuneração do servidor público deverá observar 

o estabelecido no art. 9º da Lei Federal nº 6.999/82, segundo o qual “o ser-

vidor requisitado para o serviço eleitoral conservará os direitos e vantagens 

inerentes ao exercício de seu cargo ou emprego”.

Em se tratando de cessão, o servidor público não fica regido pela legislação 

eleitoral, mas sim pelas leis próprias – Regime Jurídico Único e normas regula-

mentares do ente de origem.

Pareceres PGE: nº 511/2024, nº 217/2020 e nº 614/2020.

4.5.7 É possível conceder aumento de remuneração a servidores em ano 
eleitoral?

De acordo com o art. 73, inciso VIII, da Lei Federal nº 9.504/97, é vedado 

realizar, na circunscrição do pleito, revisão geral da remuneração de servidores 

públicos que exceda a recomposição da perda de seu poder aquisitivo.

O prazo de vedação abrange o período de 180 (cento e oitenta) dias antes 

da data das eleições até a posse dos eleitos (art. 7º, § 1º da Lei Eleitoral).
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O Tribunal Superior Eleitoral decidiu: “3. A interpretação estritamente literal 

do aludido artigo - de modo a entender que revisão geral apta a caracterizar 

ilícito eleitoral é somente aquela que engloba todos os servidores da circuns-

crição do pleito - não é a que melhor se coaduna com a finalidade precípua da 

norma de regência, que é a de proteger a normalidade e a legitimidade do pré-

lio eleitoral da influência do poder político. Assim, revela-se defeso ao agente 

público conceder reajuste remuneratório que exceda a recomposição da perda 

do poder aquisitivo, no período vedado, a servidores que representem quantia 

significativa dos quadros geridos. 4. A proibição quanto ao incremento do valor 

percebido pelos servidores a título de contraprestação do trabalho prestado 

alcança qualquer das parcelas pagas sob essa rubrica, de modo que, para fins 

do art. 73, VIII, da Lei das Eleições, não há como distinguir vencimento-base de 

remuneração final” (Recurso Ordinário nº 7634-25.2014.6.19.0000).

Ressalta-se que a ilicitude somente se configura se a recomposição salarial 

ocorrer além da perda do poder aquisitivo existente no decorrer do ano eleitoral.

Referida vedação não impede a aprovação, via legislativa, de proposta de 

reestruturação de carreira de servidores públicos, que atinja apenas determi-

nada parcela do funcionalismo público, considerando suas características e 

necessidades próprias. Também é possível, por exemplo, que certas categorias 

e segmentos de empregados celetistas recebam vantagens decorrentes de ne-

gociação coletiva (data-base). Atentar para disposição do art. 21, inciso IV, da 

Lei Complementar Federal nº 101/2000 (vide item 5).

Registra-se que, por expressa previsão do art. 21, incisos II e III da Lei Com-

plementar Federal nº 101/2000, é nulo de pleno direito qualquer ato que resul-

te em aumento da despesa com pessoal expedido nos 180 (cento e oitenta) 

dias anteriores ao final do mandato, ou que preveja parcelas a serem imple-

mentadas em períodos posteriores ao final do mandato.

Precedentes TSE: Resolução TSE nº 23.760, publicada no D.O.U. de 

4/3/2026; Resolução TSE nº 22.252/2006 (Consulta nº 1229); Resolução TSE 

nº 21.054/2002. Recurso Ordinário nº 763425; Agravo Regimental em Recurso 

Especial Eleitoral nº 39272.

Pareceres PGE: Parecer nº 029/2019 e Nota Técnica 008/2022

Prazo da vedação: 180 (cento e oitenta) dias anteriores ao pleito, iniciando 

em 7/4/2026.

4.5.8 Quais os limites de utilização de redes sociais por servidores públi-
cos no horário de trabalho ou de uso de equipamento do(a) órgão/ entidade 
em que atuam?
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Nos termos do art. 36-A da Lei Federal nº 9.504/97, não configuram pro-

paganda eleitoral antecipada, desde que não envolvam pedido explícito de 

voto, a menção à pretensa candidatura e a exaltação das qualidades pessoais 

dos pré-candidatos, autorizando alguns atos aptos à cobertura dos meios de 

comunicação social/Internet, dentre os quais se destaca a divulgação de posi-

cionamento pessoal sobre questões políticas na mídia, incluindo redes sociais 

(inciso V).

O art. 57-B, inciso IV, “b”, da Lei Federal nº 9.504/97 prevê que a propa-

ganda eleitoral na Internet poderá ser realizada nas seguintes formas: “IV - por 

meio de blogs, redes sociais, sítios de mensagens instantâneas e aplicações de 

internet assemelhadas cujo conteúdo seja gerado ou editado por: (…) b) qual-

quer pessoa natural, desde que não contrate impulsionamento de conteúdos”.

Assim, o posicionamento pessoal externado em redes sociais, sem impul-

sionamento de conteúdo e não envolvendo pedido de voto, pode ser realizado 

e não será considerado propaganda antecipada, devendo-se, contudo, evitar a 

prática dessa conduta em horário de trabalho e utilizando equipamentos do(a) 

órgão/entidade, a fim de evitar suspeitas de abuso de poder.

Para as Eleições/2026, o TSE aprovou novas regras em relação à propa-

ganda eleitoral (Resolução TSE nº 23.755, publicada no D.O.U. de 4/3/2026), 

modificando a Resolução TSE nº 23.610/2019. Destaca-se, no que interessa à 

utilização de redes sociais por servidores públicos no horário de trabalho ou 

de uso de equipamento do órgão em que atuam, a proibição de divulgação 

ou compartilhamento de conteúdo sintético gerado ou modificado por inteli-

gência artificial ou por tecnologia equivalente, em desacordo com as regras de 

rotulagem ou incidente nas vedações previstas na Resolução.

Além disso, para as Eleições/2026 foi incluída, na Resolução TSE nº 

23.610/2019, a vedação de propaganda eleitoral ou assédio eleitoral em am-

biente de trabalho público ou privado, respondendo quem lhe der causa ou 

permitir sua ocorrência, nos termos da legislação vigente (§ 2º-A do art. 19 da 

Resolução).

Precedentes TSE: Resolução TSE nº 23.610/2019, alterada pela Resolução 

TSE n 23.671/2021, pela Resolução TSE nº 23.732/2024 e pela Resolução TSE 

nº 23.755, publicada no D.O.U. de 4/3/2026; Agravo Regimental no Recurso Es-

pecial Eleitoral nº 060505606; Agravo Regimental em Recurso Especial Elei-

toral nº 37615.

4.5.9 É possível a contratação, a prorrogação ou o distrato de servidor 
temporário no período de eleições gerais?
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Segundo o art. 73, caput e V, “d” da Lei Eleitoral, é vedado, na circunscrição 

do pleito, nos 3 (três) meses que o antecedem e até a posse dos eleitos, sob 

pena de nulidade de pleno direito, nomear, contratar, admitir, demitir sem justa 

causa, suprimir, readaptar vantagens, dificultar ou impedir o exercício funcio-

nal e, de ofício, remover, transferir ou exonerar servidor público, ressalvados os 

casos expressamente autorizados na Lei.

A vedação de que se trata abrange a contratação de temporários, incluídas 

eventuais prorrogações, de 4/7/2026 até a posse dos eleitos, ressalvada, neste 

caso, a necessidade de instalação ou funcionamento inadiável de serviços públi-

cos essenciais, com prévia e expressa autorização do Chefe do Poder Executivo.

O Tribunal Superior Eleitoral entende por serviços essenciais, para os fins 

da regra eleitoral, os relacionados à sobrevivência, saúde ou segurança da po-

pulação, com a exclusão de contratação de profissionais para as áreas de edu-

cação e assistência social.

Precedentes TSE: Acórdão Recurso Especial Eleitoral nº 38704 e Resolução 

nº 23.760, publicada no D.O.U. de 4/3/2026.

Pareceres PGE: Parecer nº 276/2022 e Parecer nº 633/2022.

Prazo da vedação: 3 (três) meses anteriores ao pleito, iniciando em 

4/7/2026.

5 - RESTRIÇÕES 
DECORRENTES DA LEI DE 
RESPONSABILIDADE FISCAL

Além das condutas vedadas pela Lei Federal n.º 9.504/97, os agentes pú-

blicos devem observar as restrições relacionadas ao período imediatamente 

anterior do encerramento dos mandatos eletivos, nos termos da Lei Comple-

mentar Federal nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que, embora não 

regule matéria de cunho eleitoral, impõe condutas a serem observadas pelos 

agentes públicos em ano eleitoral.

Considerando que as Eleições 2026 envolvem cargos estaduais, sua obser-
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vância é obrigatória aos agentes públicos estaduais, devendo-se ressaltar que 

as condutas descritas no art. 21, inciso III, da Lei de Responsabilidade Fiscal, 

podem ter como origem ato editado em qualquer ano do mandato.

5.1 Operação de crédito por antecipação de receita
Conforme disposição do art. 38 da Lei Complementar Federal nº 101/2000, 

a operação de crédito por antecipação de receita destina-se a atender insufici-

ência de caixa durante o exercício financeiro e cumprirá as exigências mencio-

nadas no seu art. 32 e mais as seguintes:

a) realizar-se-á somente a partir do décimo dia do início do exercício;

b) deverá ser liquidada, com juros e outros encargos incidentes, até o dia 

dez de dezembro de cada ano;

c) não será autorizada se forem cobrados outros encargos que não a taxa 

de juros da operação, obrigatoriamente prefixada ou indexada à taxa básica 

financeira, ou à que vier a esta substituir; e

d) estará proibida enquanto existir operação anterior da mesma natureza 

não integralmente resgatada e no último ano de mandato do Governador.

5.2 Vedação de contrair obrigação de despesa que não possa ser cumpri-
da integralmente no mandato

Consoante o art. 42 da Lei de Responsabilidade Fiscal, “é vedado ao titular 

de Poder ou órgão referido no art. 20, nos últimos dois quadrimestres do seu 

mandato, contrair obrigação de despesa que não possa ser cumprida integral-

mente dentro dele, ou que tenha parcelas a serem pagas no exercício seguinte 

sem que haja suficiente disponibilidade de caixa para este efeito”.

Sobre a referida disposição, apresentam-se as seguintes orientações:

a) o escopo da norma é evidenciar se o montante das obrigações assumi-

das nos 2 (dois) últimos quadrimestres do exercício – período de abril a de-

zembro – observa a disponibilidade financeira (de caixa) apurada no período, 

evitando com isso o crescimento desordenado de “restos a pagar” que com-

prometa a liquidez das contas para a gestão futura;

b) a norma aplica-se ao titular de Poder ou órgão referido no art. 20 da Lei 

de Responsabilidade Fiscal;

c) os Tribunais de Contas dos Estados (Decisão Ordinária nº 5029/2002 

- Processo TCDFT nº 1754/2002) e o Tribunal de Contas da União (TC nº 

001.789/2013-9 - Apenso TC nº 033.429/2014-6) vêm consolidando majorita-

riamente o entendimento de que a expressão “contrair obrigação de despesa”, 

contida no art. 42 da Lei de Responsabilidade Fiscal, refere-se, em regra, ao 

momento da celebração do contrato administrativo ou instrumento congêne-
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re, não contando do respectivo empenho;

d) esta posição também prevalece na União, inclusive por expressa previ-

são que se repete anualmente na Lei de Diretrizes Orçamentárias.

A regra do art. 42 da Lei de Responsabilidade Fiscal, frise-se, não deve ser 

razão para a paralisação das atividades administrativas, mas sim para coibir 

desmandos governamentais e abusos na assunção de obrigações, sobretudo 

se transitórias. Por essa razão, a conclusão acima ganha ainda mais expressão 

no que toca aos serviços preexistentes e continuados de natureza essencial, 

v.g. das áreas da saúde e educação.

Destaque-se que o não atendimento à norma pode ensejar reclusão de até 

4 (quatro) anos (art. 359-C do Código Penal), sem embargo de desfavorável 

apreciação das contas do exercício pelos Tribunais de Contas dos Estados, 

bem como, configurando-se dano ao erário, de incidirem também as sanções 

previstas na Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal nº 8.429/92).

5.3 Aumento de despesas com pessoal
O art. 21 da Lei Complementar Federal nº 101/2000, com a redação dada 

pela Lei Complementar Federal nº 173/2020, assim dispõe:

Art. 21. É nulo de pleno direito: (Redação dada pela 

Lei Complementar nº 173, de 2020)

[...]

II - o ato de que resulte aumento da despesa com 

pessoal nos 180 (cento e oitenta) dias anteriores ao fi-

nal do mandato do titular de Poder ou órgão referido no 

art. 20; (Redação dada pela Lei Complementar nº 173, 

de 2020)

III - o ato de que resulte aumento da despesa com 

pessoal que preveja parcelas a serem implementadas 

em períodos posteriores ao final do mandato do titular 

de Poder ou órgão referido no art. 20; (Incluído pela Lei 

Complementar nº 173, de 2020)

IV - a aprovação, a edição ou a sanção, por Chefe do 

Poder Executivo, por Presidente e demais membros da 

Mesa ou órgão decisório equivalente do Poder Legislati-

vo, por Presidente de Tribunal do Poder Judiciário e pelo 

Chefe do Ministério Público, da União e dos Estados, de 

norma legal contendo plano de alteração, reajuste e re-

estruturação de carreiras do setor público, ou a edição 
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de ato, por esses agentes, para nomeação de aprovados 

em concurso público, quando: (Incluído pela Lei Comple-

mentar nº 173, de 2020)

[...]

Do dispositivo acima, infere-se que:

a) é nulo de pleno direito o ato, do qual resulte aumento da despesa com 

pessoal expedido nos 180 (cento e oitenta dias) dias anteriores ao final do 

mandato;

b) a regra aplica-se ao titular de Poder ou órgão referido no art. 20 da Lei 

de Responsabilidade Fiscal que, na esfera estadual, são os seguintes: Poderes 

Executivo, Legislativo e Judiciário, Tribunal de Contas do Estado e Ministério 

Público do Estado;

c) a proibição não se refere apenas ao aumento direto da despesa, mas à 

prática de ato apto ou que tenda a realizar esse crescimento. Nesse sentido, 

mesmo que a despesa não se concretize nos 180 (cento e oitenta) dias que 

antecedem o término do mandato e sim na gestão futura, o ato que a originou, 

se editado nesse período, é nulo, conforme o comando do art. 21, parágrafo 

único, da Lei de Responsabilidade Fiscal;

d) a disciplina legal não alcança os aumentos originários de vantagens pes-

soais a que os servidores públicos têm direito por força de comando consti-

tucional ou legal - ex: Adicional por Tempo de Serviço, salários-família, férias, 

entre outros -, e que deverão ser pagos normalmente mesmo no curso do 

último ano de mandato;

e) além da nulidade do ato, o aumento nas despesas sujeitará os titulares 

dos Poderes ou órgão referidos no art. 20 da Lei de Responsabilidade Fiscal 

às sanções previstas na Lei Federal nº 10.028/2000 (Lei de Crimes Fiscais), 

que introduziu o art. 359-G no Código Penal e sujeitou a conduta à pena de 

reclusão de 1 (um) a 4 (quatro) anos, sem prejuízo de outras sanções previstas 

na Lei de Responsabilidade Fiscal, como a suspensão de transferências volun-

tárias, de contratação de operações de crédito e obtenção de garantias;

f) contabilizando-se rigorosamente os 180 (cento e oitenta) dias referidos 

na Lei, a proibição compreenderia o período entre 5 de julho e 31 de dezem-

bro. Todavia, para efeitos contábeis, o marco inicial é 1º de julho, como vêm 

entendendo alguns Tribunais de Contas dos Estados, já que o fechamento dos 

demonstrativos contábeis e fiscais seguem marcos civis, com temporalidade 

mensal, bimestral, semestral ou anual;

g) alguns Tribunais de Contas dos Estados têm também utilizado o con-
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ceito técnico do percentual e não do valor nominal da despesa para aferir o 

aumento e a vedação, de modo que a gestão deverá ser encerrada no mínimo 

no mesmo percentual de gasto com pessoal apurado até 30 de junho;

h) alerta-se que estão sujeitos à vedação os órgãos e entidades da Adminis-

tração Pública Direta e Indireta do Estado, incluindo-se as estatais dependentes;

i) é nulo de pleno direito o ato do qual resulte aumento da despesa com 

pessoal que preveja parcelas a serem implementadas em períodos posteriores 

ao final do mandato do titular de Poder ou órgão referidos no art.20 (vide 

alínea “b” retro). A vedação corresponde à inovação implementada pela Lei 

Complementar Federal nº 173/2020 e independe do período imediatamente 

anterior ao final do mandato, tal como previsto no art. 21, inciso II, da Lei de 

Responsabilidade Fiscal;

j) é nula a aprovação, a edição ou a sanção, por Chefe do Poder Executivo, 

por Presidente e demais membros da Mesa ou órgão decisório equivalente 

do Poder Legislativo, por Presidente de Tribunal do Poder Judiciário e pelo 

Chefe do Ministério Público, de norma legal contendo plano de alteração, re-

ajuste e reestruturação de carreiras do setor público, ou a edição de ato, por 

esses agentes, para nomeação de aprovados em concurso público, quando: (1) 

resultar em aumento da despesa com pessoal nos 180 (cento e oitenta) dias 

anteriores ao final do mandato do titular do Poder Executivo; ou (2) resultar 

em aumento da despesa com pessoal que preveja parcelas a serem implemen-

tadas em períodos posteriores ao final do mandato do titular do Poder Execu-

tivo (inciso IV). A vedação relacionada à aprovação, edição e sanção de atos 

legislativos foi implementada pela Lei Complementar Federal nº 173/2020);

k) a vedação constante do art. 21, inciso IV, da Lei de Responsabilidade Fis-

cal, refere-se a aumento de despesa, de maneira que se da conduta do gestor 

público não restar demonstrado o incremento de despesa, o ato está autorizado;

l) a Lei Complementar Federal nº 101/2000, em seu art. 23, § 3º, com a 

redação dada pela Lei Complementar Federal nº 178/2021, prevê que o ente 

público, na hipótese de não ser reduzida a despesa de pessoal excessiva, não 

poderá, decorridos 2 (dois) quadrimestres: 1) receber transferências voluntá-

rias; 2) obter garantia, direta ou indireta, de outro ente; e 3) contratar opera-

ções de crédito, ressalvadas as destinadas ao pagamento da dívida mobiliária 

e as que visem à redução das despesas com pessoal. E, nos termos do art. 23, 

§ 4º, essas restrições aplicam-se imediatamente “se a despesa total com pes-

soal exceder o limite no primeiro quadrimestre do último ano do mandato dos 

titulares de Poder ou órgão referidos no art. 20”.
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6 - ILÍCITOS ELEITORAIS

O TSE, por meio da Resolução TSE nº 23.735/2024, inovou ao dispor ex-

pressamente sobre a caracterização dos ilícitos eleitorais, entre os quais estão:

(1) abuso de poder (Constituição Federal, art. 14, § 10; e Lei Complementar 

nº 64/1990);

(2) fraude (Constituição Federal, art. 14, § 10);

(3) corrupção (Constituição Federal, art. 14, § 10);

(4) arrecadação e gasto ilícito de recursos da campanha (Lei nº 9.504/97, 

art. 30-A; e Lei nº 4.737/65, art. 334);

(5) captação ilícita do sufrágio (Lei nº 9.504/97, art. 41-A); e

(6) condutas vedadas ao agente em campanha (Lei nº 9.504/97, arts. 73 a 76).

O abuso do poder político, evidenciado em ato que tenha expressão eco-

nômica, pode ser examinado também como abuso do poder econômico, e se 

configura pelos seguintes meios:

a) a fraude à lei, desde que subsumida a uma das modalidades do ilícito 

previstas no sistema;

b) o uso de aplicações digitais de mensagens instantâneas visando promo-

ver disparos em massa, com desinformação, falsidade, inverdade ou monta-

gem, em prejuízo de adversária(o) ou em benefício de candidata(o) – além de 

configurar uso indevido dos meios de comunicação social;

c) a utilização da internet, inclusive serviços de mensageria, para difundir 

informações falsas ou descontextualizadas em prejuízo de adversária(o) ou 

em benefício de candidata(o), ou a respeito do sistema eletrônico de votação 

e da Justiça Eleitoral, pelas circunstâncias do caso – além de configurar uso 

indevido dos meios de comunicação social;

d) o uso de estrutura empresarial para constranger ou coagir pessoas em-

pregadas, funcionárias ou trabalhadoras, aproveitando-se de sua dependência 

econômica, com vistas à obtenção de vantagem eleitoral; e

e) a utilização de organização comercial, inclusive desenvolvida em pla-

taformas online ou pelo uso de internet, para a prática de vendas, ofertas de 
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bens ou valores, apostas, distribuição de mercadorias, prêmios ou sorteios, 

independente da espécie negocial adotada, denominação ou informalidade do 

empreendimento, que contenha indicação ou desvio por meio de links indicati-

vos ou que conduzam a sites aproveitados para a promessa ou oferta, gratuita 

ou mediante paga de qualquer valor, de bens, produtos ou propagandas vin-

culados a candidatas ou a candidatos ou a resultado do pleito eleitoral – além 

de poder configurar abuso de poder econômico, pode configurar captação 

ilícita de votos.

Configura abuso de autoridade, para os fins do disposto no art. 22 da Lei 

Complementar nº 64/90, a infringência ao art. 37, § 1º, da Constituição Federal 

(Lei nº 9.504/97, art. 74).

Para configuração do ato abusivo não será considerada a potencialidade 

de o fato alterar o resultado da eleição, mas apenas a gravidade das circuns-

tâncias que o caracterizam (Lei Complementar nº 64/90, art. 22, inciso XVI). 

Além disso, para aferir a gravidade, serão avaliados os aspectos qualitativos, 

relacionados à reprovabilidade da conduta, e os quantitativos, referentes à sua 

repercussão no contexto específico da eleição.

Já a fraude lesiva ao processo eleitoral abrange atos que possam iludir, 

confundir ou ludibriar o eleitorado ou adulterar processos de votação e simu-

lações e artifícios empregados com a finalidade de conferir vantagem indevida 

a partido político, federação, coligação, candidata ou candidato e que possam 

comprometer a normalidade das eleições e a legitimidade dos mandatos ele-

tivos. Listamos:

a) a prática de atos com aparência de legalidade, mas destinados a frustrar 

os objetivos de normas eleitorais cogentes;

b) a obtenção de votação zerada ou irrisória de candidatas, a prestação de 

contas com idêntica movimentação financeira e a ausência de atos efetivos de 

campanha em benefício próprio – condutas suficientes para evidenciar o propósito 

de burlar o cumprimento da norma que estabelece a cota de gênero, conclusão 

não afastada pela afirmação não comprovada de desistência tácita da competição;

c) a fraude à cota de gênero pela negligência do partido político ou da fe-

deração na apresentação e no pedido de registro de candidaturas femininas, 

revelada por fatores como a inviabilidade jurídica patente da candidatura, a 

inércia em sanar pendência documental, a revelia e a ausência de substituição 

de candidata indeferida.

A seu turno, pode ser considerada corrupção a prática de captação ilícita 

de sufrágio, para fins do art. 14, § 10, da Constituição Federal, nos casos em 
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que demonstrada a capacidade de a conduta comprometer a legitimidade e a 

normalidade das eleições.

A captação ilícita se caracteriza pelo ato do(a) candidato(a) de doar, ofe-

recer, prometer ou entregar à eleitora ou a eleitor, com o fim de obter-lhe o 

voto, bem ou vantagem pessoal de qualquer natureza, inclusive emprego ou 

função pública, desde o registro da candidatura até o dia da eleição, cuja con-

duta pode ser praticada diretamente pela candidata ou pelo candidato, ou por 

interposta pessoa, com sua anuência ou ciência (Lei nº 9.504/97, art. 41-A).

Sobre as condutas vedadas ao agente em campanha, servidores(as) ou 

não, as tendentes a afetar a igualdade de oportunidades entre pessoas candi-

datas nos pleitos eleitorais (Lei nº 9.504/97, art. 73, incisos I a VIII e § 10) – tais 

condutas são de configuração objetiva e consumam-se pela prática dos atos 

descritos, que, por presunção legal, tendem a afetar a isonomia entre as(os) 

candidatas(os), sendo desnecessário comprovar sua potencialidade lesiva. 

São, em regra, as condutas vedadas pelo art. 73 da Lei Eleitoral.

Mais recentemente, a Resolução TSE nº 23.735/2024, alterada pela Resolução 

TSE nº 23.757/2026, considera uso indevido dos meios de comunicação e, pelas 

circunstâncias do caso, também abuso dos poderes político e econômico, a uti-

lização da internet, inclusive serviços de mensageria, para difundir informações 

falsas ou descontextualizadas em prejuízo de adversária(o) ou em benefício de 

candidata(o), ou a respeito do sistema eletrônico de votação e da Justiça Elei-

toral, assim como o uso de conteúdo sintético gerado ou modificado por Inte-

ligência Artificial ou tecnologias equivalentes em violação às normas eleitorais.

7 - MILITARES ESTADUAIS 
NAS ELEIÇÕES 2026

A Resolução TSE nº 23.729/2024, ao modificar a Resolução TSE nº 23.609/2019, 

dispondo sobre a escolha e o registro de candidatas(os), trouxe novidades a res-

peito da desincompatibilização de militares para concorrerem ao pleito.
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A elegibilidade de militares alistáveis está prevista no art. 14, § 8º, da Cons-

tituição Federal, mantidas as seguintes condições:

a) se contar com menos de 10 (dez) anos de serviço, deverá se afastar da 

atividade, por demissão ou licenciamento ex officio. Nesse caso, o requerido 

deve, na data do pedido do registro da candidatura, estar filiado ao partido 

político pelo qual concorre (art. 10, § 5º, da Resolução TSE nº 23.609/2019);

b) se contar com mais de 10 (dez) anos de serviço, deverá ser agregado(a) 

pela autoridade superior, afastando-se do serviço ativo pelo benefício da licença 

para tratar de assuntos particulares. Nesse caso, embora necessariamente regis-

trada(o) candidata(o) por partido político, federação ou coligação, concorrerá 

sem a filiação a partido político (art. 10, § 6º, da Resolução TSE nº 23.609/2019).

Segundo a alteração promovida pela Resolução TSE nº 23.729/2024, caso o 

militar esteja exercendo função de comando, deverá submeter-se à desincom-

patibilização nos termos da Lei Complementar nº 64/90. Vide Item 3.

A desincompatibilização prevista para servidores públicos civis (Lei Com-

plementar nº 64/90, art. 1º, inciso II, alínea “l”) não se aplica aos militares que 

não exercem função de comando,

incluídos policiais militares e bombeiros(as). Assim, devem eles(elas) se 

afastar da atividade ou serem agregadas(os) até a data do pedido de registro 

de candidatura, garantida a realização de atos de campanha nas mesmas con-

dições dos demais candidatos(as).

Requerido o registro de candidatura por militar, a autoridade competente para 

o exame do pedido comunicará o fato à respectiva Corporação, para controle.

8 - PROPAGANDA ELEITORAL, 
ILÍCITOS ELEITORAIS E 
INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL

A Inteligência Artificial (IA) também foi objeto de debate junto ao TSE.

A Resolução TSE nº 23.610/2019, que dispõe sobre a propaganda eleitoral, 

alterada pela Resolução TSE nº 23.755/2026, passou a regulamentar o uso de 
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IA na campanha eleitoral.

Segundo a normativa, IA é o “sistema computacional desenvolvido com 

base em lógica, em representação do conhecimento ou em aprendizagem de 

máquina, obtendo arquitetura que o habilita a utilizar dados de entrada pro-

venientes de máquinas ou seres humanos para, com maior ou menor grau de 

autonomia, produzir conteúdos sintéticos, previsões, recomendações ou deci-

sões que atendam a um conjunto de objetivos previamente definidos e sejam 

aptos a influenciar ambientes virtuais ou reais”.

A utilização na propaganda eleitoral, em qualquer modalidade, de conteú-

do sintético multimídia gerado por meio de IA ou tecnologia equivalente para 

criar, substituir, omitir, mesclar ou alterar a velocidade ou sobrepor imagens 

ou sons, impõe ao responsável pela propaganda o dever de informar, de modo 

explícito, destacado e acessível, que o conteúdo foi fabricado ou manipulado 

e qual tecnologia foi utilizada. Para tanto, as referidas informações devem ser 

feitas em formato compatível com o tipo de veiculação e serem apresentadas 

em cada página ou face de material impresso em que utilizado o conteúdo 

produzido por IA.

Na tentativa de promover o debate eleitoral no mundo real, foram introdu-

zidas algumas limitações, dentre as quais uma limitação temporal específica 

– 72 (setenta e duas) horas antes e 24 (vinte e quatro) horas após o pleito – à 

circulação (publicação e republicação, ainda que gratuitas) de quaisquer con-

teúdos sintéticos novos, produzidos ou alterados por IA ou tecnologias equi-

valentes, que modifiquem imagem, voz ou manifestação de candidata(o) ou de 

pessoa pública, ainda que rotulados, de forma a excluir surpresas indesejadas 

no período mais crítico do processo eleitoral.

A matéria passa a integrar também a Resolução TSE nº 23.735/2024, que 

dispõe sobre ilícitos eleitorais, alterada pela Resolução TSE nº 23.757/2026. 

Visa-se, em síntese, aperfeiçoar a apuração dos ilícitos eleitorais, com inclusão 

da vedação de utilização de conteúdos sintéticos gerados ou modificados por 

IA ou tecnologias equivalentes em violação às normas eleitorais.

A utilização da internet, inclusive serviços de mensageria, para difundir in-

formações falsas ou descontextualizadas em prejuízo de adversária(o) ou em 

benefício de candidata(o), ou a respeito do sistema eletrônico de votação e 

da Justiça Eleitoral, assim como o uso de conteúdo sintético gerado ou mo-

dificado por IA ou tecnologias equivalentes em violação às normas eleitorais, 

configura uso indevido dos meios de comunicação e, pelas circunstâncias do 

caso, também abuso dos poderes político e econômico.
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DATA FATO

1º de janeiro de 
2026 – quinta-
-feira

1. Data a partir da qual, até 31 (trinta e um) de dezembro de 2026, 
fica proibido distribuir gratuitamente bens, valores ou benefícios por 
parte da Administração Pública, exceto nos casos de calamidade pú-
blica, estado de emergência ou de programas sociais autorizados em 
lei e já em execução orçamentária no exercício anterior, casos em 
que o Ministério Público poderá promover o acompanhamento de 
sua execução financeira e administrativa (Lei nº 9.504/97, art. 73, § 
10; e Resolução TSE nº 23.735/2024, art. 15, IX).
2. Data a partir da qual, até 31 (trinta e um) de dezembro de 2026, 
não poderão ser executados programas sociais por entidade nomi-
nalmente vinculada à candidata ou candidato ou por esta ou este 
mantida, ainda que autorizados em lei e já em execução orçamentária 
no exercício anterior (Lei nº 9.504/97, art. 73, § 11; e Resolução TSE nº 
23.735/2024, art. 15, § 1º).
3. Data a partir da qual, até 30 (trinta) de junho de 2026, é proibido 
empenhar despesas com publicidade dos órgãos públicos federais, 
estaduais ou municipais ou das respectivas entidades da Adminis-
tração indireta que excedam a 6 (seis) vezes a média mensal dos 
valores empenhados e não cancelados nos 3 (três) últimos anos que 
antecedem o pleito (Lei nº 9.504/97, art. 73, VII; e Resolução TSE nº 
23.735/2024, art. 15, VII).

4 de abril de 
2026 – sábado
(6 meses an-
tes do 1º Turno 
das Eleições)

Data até a qual a Presidente ou o Presidente da República, as Go-
vernadoras, os Governadores, as Prefeitas e os Prefeitos que pre-
tendam concorrer a outros cargos devem renunciar aos mandatos 
em exercício (Constituição Federal, art. 14, § 6º; e Resolução TSE nº 
23.609/2019, art. 13).

7 de abril de 
2026 – terça-
-feira
(180 dias an-
tes do 1º Turno 
das Eleições)

Data a partir da qual, até a posse das eleitas e dos eleitos, é vedado 
às agentes e aos agentes públicos fazer, na circunscrição do pleito, 
revisão geral da remuneração das servidoras públicas e dos servi-
dores públicos que exceda a recomposição da perda de seu poder 
aquisitivo ao longo do ano da eleição (Lei nº 9.504/97, art. 73, VIII; e 
Resolução TSE nº 23.735/2024, art. 15, VIII).

30 de junho 
de 2026 – ter-
ça-feira

1. Data a partir da qual é vedado às emissoras de rádio e de televisão 
transmitirem programa apresentado ou comentado por pré-candida-
ta ou pré-candidato (Lei nº 9.504/97, art. 45, § 1º; e Resolução TSE nº 
23.610/2019, art. 43, § 2º). 
2. Data até a qual é proibido empenhar despesas com publicidade 
dos órgãos públicos federais, estaduais ou municipais ou das respec-
tivas entidades da Administração indireta que excedam a 6 (seis) ve-
zes a média mensal dos valores empenhados e não cancelados nos 3 
(três) últimos anos que antecedem o pleito (Lei nº 9.504/97, art. 73, 
VII; e Resolução TSE nº 23.735/2024, art. 15, VII).

APÊNDICE A – CALENDÁRIO ELEITORAL 2026

As datas constantes neste Apêndice referem-se a fatos que têm impli-

cações para a Administração Pública estadual e seus agentes públicos neste 

ano de eleições gerais.
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4 de julho de 
2026 – sábado
(3 meses an-
tes do 1º Turno 
das Eleições)

1. Data a partir da qual, e até a posse das eleitas e dos eleitos, é proi-
bido às agentes e aos agentes públicos, servidoras e servidores ou 
não, na circunscrição do pleito, sob pena de nulidade de pleno direito, 
nomear, contratar ou, por qualquer forma, admitir, dispensar sem justa 
causa, suprimir ou readaptar vantagens ou, por outros meios, dificultar 
ou impedir o exercício funcional e, ainda, de ofício, remover, transferir 
ou exonerar pessoa servidora pública, ressalvadas (Lei nº 9.504/97, 
art. 73, V): I - a nomeação ou exoneração de cargos em comissão 
e designação ou dispensa de funções de confiança; II - a nomeação 
para cargos do Poder Judiciário, do Ministério Público, dos tribunais 
ou conselhos de contas e dos órgãos da Presidência da República; III 
- a nomeação das aprovadas e dos aprovados em concursos públicos 
homologados até 4 (quatro) de julho de 2026; IV - a nomeação ou 
contratação necessária à instalação ou ao funcionamento inadiável 
de serviços públicos essenciais, com prévia e expressa autorização 
da(o) Chefe do Poder Executivo; e V - a transferência ou remoção 
de ofício de militares, de policiais civis e de agentes penitenciárias e 
penitenciários.
2. Data a partir da qual, até a realização das eleições, é proibido às 
agentes e aos agentes públicos, servidoras e servidores ou não (Lei nº 
9.504/97, art. 73, VI): I - realizar transferência voluntária de recursos 
da União aos Estados e aos Municípios e dos Estados aos Municípios, 
sob pena de nulidade absoluta, ressalvados os recursos destinados a 
cumprir obrigação formal preexistente para a execução de obra ou 
serviço em andamento e com cronograma prefixado e os destinados 
a atender a situações de emergência e de calamidade pública, obje-
tiva e formalmente justificadas; II - com exceção da propaganda de 
produtos e serviços com concorrência no mercado, autorizar a publi-
cidade institucional de atos, programas, obras, serviços e campanhas 
dos órgãos públicos ou das respectivas entidades da Administração 
indireta, salvo em caso de grave e urgente necessidade pública, as-
sim reconhecida pela Justiça Eleitoral; e III - fazer pronunciamento em 
cadeia de rádio e de televisão fora do horário eleitoral gratuito, salvo 
quando, a critério da Justiça Eleitoral, tratar-se de matéria urgente, 
relevante e relativa às funções de governo.
3. Data a partir da qual as agentes e os agentes públicos devem ado-
tar as providências necessárias para que o conteúdo dos sítios ele-
trônicos, canais e outros meios de informação oficial exclua nomes, 
slogans, símbolos, expressões, imagens ou outros elementos que 
permitam identificar autoridades, governos ou administrações cujos 
cargos estejam em disputa na campanha eleitoral, ainda que a divul-
gação tenha sido autorizada em momento anterior, assegurada a ma-
nutenção das informações necessárias para o estrito cumprimento, 
pelos responsáveis, do previsto no art. 48-A da Lei Complementar nº 
101/2000, nos arts. 8º e 10 da Lei nº 12.527/2011 e no § 2º do art. 29 da 
Lei nº 14.129/2021 (Resolução TSE nº 23.735/2024, art. 15, § 3º).
4. Data a partir da qual é vedada, na realização de inaugurações de 
obras públicas ou na divulgação de prestação de serviços públicos, 
a contratação de shows artísticos pagos com recursos públicos (Lei 
nº 9.504/97, art. 75).
5. Data a partir da qual é proibido à candidata ou ao candidato compa-
recer a inaugurações de obras públicas (Lei nº 9.504/97, art. 77).
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15 de agosto 
de 2026 – sá-
bado

1. Data-limite para as pessoas responsáveis por repartições, órgãos e 
unidades do serviço público federal, estadual e municipal oficiarem 
ao juízo eleitoral correspondente, informando o número, a espécie e 
a lotação dos veículos e embarcações de que dispõem para o trans-
porte gratuito de eleitoras e de eleitores residentes em zonas rurais, 
aldeias indígenas, comunidades remanescentes dos quilombos e de-
mais comunidades tradicionais para o primeiro e eventual segundo 
turno de votação (Lei nº 6.091/74, art. 3º). 
2. Data-limite para que o Poder Público informe ao juízo eleitoral iti-
nerários, horários e modalidades de transporte que irá ofertar gratui-
tamente nos dias de votação.

16 de agosto 
de 2026 – do-
mingo

1. Data a partir da qual será permitida a propaganda eleitoral, inclu-
sive na internet (Lei nº 9.504/97, arts. 36, caput, e 57-A; e Resolução 
TSE nº 23.610/2019, arts. 2º e 27).
2. Data a partir da qual a utilização de live por pessoa candidata para 
promoção pessoal ou de atos referentes a exercício de mandato, 
mesmo sem menção ao pleito, equivale à promoção de candidatura 
e constitui ato de campanha eleitoral de natureza pública (Resolução 
TSE nº 23.610/2019, art. 29-A, caput e § 1º).
3. Data a partir da qual, até 3 (três) de outubro de 2026, as can-
didatas, os candidatos, os partidos, as federações e as coligações 
poderão fazer funcionar, entre 8h (oito horas) e 22h (vinte e duas 
horas), alto-falantes ou amplificadores de som, desde que distantes 
no mínimo 200m (duzentos metros) das sedes dos Poderes Execu-
tivo e Legislativo da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios; das sedes dos tribunais judiciais, dos quartéis e de outros 
estabelecimentos militares; dos hospitais e das casas de saúde; e das 
escolas, das bibliotecas públicas, das igrejas e dos teatros, quando 
em funcionamento (Lei nº 9.504/97, art. 39, § 3º; e Resolução TSE nº 
23.610/2019, art. 15).
4. Data a partir da qual, até 1º (primeiro) de outubro de 2026, poderão ser 
realizados comícios e utilizada aparelhagem de sonorização fixa, entre 
8h (oito horas) e 24h (vinte e quatro horas), com exceção do comício 
de encerramento da campanha, que poderá ser prorrogado por mais 2 
(duas) horas (Código Eleitoral, art. 240, parágrafo único; Lei nº 9.504/97, 
art. 39, § 4º; e Resolução TSE nº 23.610/2019, art. 15, § 1º).
5. Data a partir da qual, até às 22h (vinte e duas horas) do dia 3 (três) 
de outubro de 2026, poderá haver distribuição de material gráfico, 
caminhada, carreata ou passeata na qual se utilize outros meios de 
locomoção das pessoas, acompanhadas ou não por carro de som 
ou minitrio (Lei nº 9.504 /97, art. 39, §§ 9º e 11; e Resolução TSE nº 
23.610/2019, art. 16).
6. Data a partir da qual, até 2 (dois) de outubro de 2026, serão per-
mitidas a divulgação paga, na imprensa escrita, e a reprodução na 
internet do jornal impresso, de até 10 (dez) anúncios de propaganda 
eleitoral, por veículo, em datas diversas, para cada candidata ou can-
didato, no espaço máximo, por edição, de 1/8 (um oitavo) de página 
de jornal padrão e de 1/4 (um quarto) de página de revista ou tabloi-
de (Lei nº 9.504/97, art. 43, caput; e Resolução TSE nº 23.610/2019, 
art. 42).
7. Data a partir da qual, até 1º (primeiro) de outubro de 2026, poderá 
haver circulação paga ou impulsionada de propaganda eleitoral na 
internet (Resolução TSE nº 23.610/2019, art. 29, § 11).
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8. Data a partir da qual não será permitida a realização de enquetes 
relacionadas ao processo eleitoral e caberá o exercício do poder de 
polícia contra a sua divulgação (Lei nº 9.504/97, art. 33, § 5º, c/c o art. 
36; e Resolução TSE nº 23.600/2019, art. 23).

28 de agosto 
de 2026 – sex-
ta-feira

Data a partir da qual, até 1º (primeiro) de outubro de 2026, será vei-
culada a propaganda eleitoral gratuita no rádio e na televisão relativa 
ao primeiro turno (Lei nº 9.504/97, arts. 47, caput, e 51; e Resolução 
TSE nº 23.610/2019, art. 49).

9 de setem-
bro de 2026 – 
quarta-feira

Data a partir da qual, até 13 (treze) de setembro de 2026, os parti-
dos políticos, as candidatas e os candidatos deverão enviar à Justiça 
Eleitoral, pelo Sistema de Prestação de Contas, a prestação parcial de 
contas, dela constando o registro da movimentação financeira e esti-
mável em dinheiro ocorrida desde o início da campanha até 8 (oito) 
de setembro de 2026, para cumprimento do disposto no inciso II do 
§ 4º do art. 28 da Lei nº 9.504/97 (Resolução TSE nº 23.607/2019, art. 
47, § 4º).

13 de setem-
bro de 2026 – 
domingo

Último dia para que os partidos políticos, as candidatas e os candida-
tos enviem à Justiça Eleitoral, pelo Sistema de Prestação de Contas, 
a prestação parcial de contas, dela constando o registro da movimen-
tação financeira e estimável em dinheiro ocorrida desde o início da 
campanha até 8 (oito) de setembro de 2026, para cumprimento do 
disposto no inciso II do § 4º do art. 28 da Lei nº 9.504/97 (Resolução 
TSE nº 23.607/2019, art. 47, § 4º).

19 de setem-
bro de 2026 – 
sábado
(15 dias antes 
do 1º Turno 
das Eleições)

Data a partir da qual, até 6 (seis) de outubro de 2026, nenhuma can-
didata ou candidato poderá ser detido ou preso, salvo em flagrante 
delito (Código Eleitoral, art. 236, § 1º).

29 de setem-
bro de 2026 – 
terça-feira
(5 dias antes 
do 1º Turno 
das Eleições)

Data a partir da qual, até 6 (seis) de outubro de 2026, nenhuma elei-
tora ou eleitor poderá ser preso ou detido, salvo em flagrante delito, 
ou em virtude de sentença criminal condenatória por crime inafian-
çável, ou por desrespeito a salvo-conduto (Código Eleitoral, art. 236, 
caput).

"1º de outu-
bro de 2026 – 
quinta-feira
(3 dias antes 
do 1º Turno 
das Eleições)”

1. Último dia para a divulgação da propaganda eleitoral gratuita no 
rádio e na televisão relativa ao primeiro turno (Lei nº 9.504/97, art. 47, 
caput; Código Eleitoral, art. 240, parágrafo único; e Resolução TSE nº 
23.610/2019, art. 49).
2. Último dia para a realização de comícios e utilização de aparelha-
gem de sonorização fixa, entre às 8h (oito horas) e às 24h (vinte e 
quatro horas), com exceção do comício de encerramento da cam-
panha, que poderá ser prorrogado por mais 2 (duas) horas (Código 
Eleitoral, art. 240, parágrafo único; Lei nº 9.504/97, art. 39, § 4º; e 
Resolução TSE nº 23.610/2019, arts. 5º e 15, § 1º).
3. Último dia para a realização de debate no rádio e na televisão, ad-
mitida sua extensão até às 7h (sete horas) do dia 2 (dois) de outubro 
(Resolução TSE nº 23.610/2019, art. 46, IV).
4. Data a partir da qual, até as 24 horas que sucedem o término do 
pleito, ficam vedadas a publicação e a republicação, ainda que gratui-
tas, bem como o impulsionamento pago de novos conteúdos
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sintéticos produzidos ou alterados por IA ou por tecnologias equi-
valentes que utilizem imagem, voz ou manifestação de candidata ou 
candidato ou de pessoa pública, mesmo que rotulados e em confor-
midade com as demais exigências previstas no art. 9º-B da Resolução 
TSE nº 23.610/2019.
5. Último dia para a circulação paga ou impulsionada de propaganda 
eleitoral na internet, mesmo se a contratação tiver sido realizada an-
tes desse prazo, cabendo ao provedor de aplicação, que comercializa 
o impulsionamento, realizar o desligamento da veiculação de propa-
ganda eleitoral, estendendo-se a vedação até 5 de outubro de 2026 
(Resolução TSE nº 23.610/2019, art. 29, § 11).

2 de outubro 
de 2026 – sex-
ta-feira
(2 dias antes 
do 1º Turno 
das Eleições)

Último dia para divulgação paga, na imprensa escrita, e reprodução, 
na internet, de jornal impresso, de até 10 (dez) anúncios de propa-
ganda eleitoral, por veículo, em datas diversas, para cada candidata 
ou candidato, no espaço máximo, por edição, de 1/8 (um oitavo) de 
página de jornal padrão e de 1/4 (um quarto) de página de revis-
ta ou tabloide (Lei nº 9.504/97, art. 43, caput; e Resolução TSE nº 
23.610/2019, art. 42).

3 de outubro 
de 2026 – sá-
bado
(1 dia antes do 
1º Turno das 
Eleições)

1. Data até a qual as candidatas, os candidatos, os partidos, as federa-
ções e as coligações poderão fazer funcionar, entre às 8h (oito horas) 
e às 22h (vinte e duas horas), alto-falantes ou amplificadores de som, 
desde que distantes no mínimo 200m (duzentos metros) das sedes 
dos Poderes Executivo e Legislativo da União, dos Estados, do Dis-
trito Federal e dos Municípios; das sedes dos tribunais judiciais, dos 
quartéis e de outros estabelecimentos militares; dos hospitais e das 
casas de saúde; e das escolas, das bibliotecas públicas, das igrejas e 
dos teatros, quando em funcionamento (Lei nº 9.504/97, art. 39, § 3º; 
e Resolução TSE nº 23.610/2019, art. 15).
2. Último dia, até às 22h (vinte e duas horas), em que é permitido 
promover distribuição de material gráfico e realização de caminhada, 
carreata ou passeata, acompanhados ou não por carro de som ou mi-
nitrio (Lei nº 9.504/97, art. 39, § 9º; e Resolução TSE nº 23.610/2019, 
art. 16).
3. Data a partir da qual colecionadoras, colecionadores, atiradoras, 
atiradores, caçadoras e caçadores ficam proibidos, em todo o ter-
ritório nacional, até 5 de outubro de 2026, de transportar armas e 
munições.

4 de outubro 
de 2026 – do-
mingo
(DIA DAS 
ELEIÇÕES - 1º 
Turno)

1. Data em que se realizará a votação para os cargos de Presidente e 
Vice-Presidente da República, Governador e Vice-Governador, Sena-
dor e Suplentes, Deputado Federal e Deputado Estadual ou Distrital, 
por sufrágio universal e voto direto e secreto (Constituição Federal, 
art. 14, caput; Código Eleitoral, art. 82; e Lei nº 9.504/97, art. 1º, pará-
grafo único, I, e art. 3º).
2. Data-limite para candidatas, candidatos e partidos arrecadarem 
recursos e contraírem obrigações, ressalvada a hipótese de arrecada-
ção com o fim exclusivo de quitação de despesas já contraídas e não 
pagas até esta data (Resolução TSE nº 23.607/2019, art. 33).
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5 de outubro 
de 2026 – se-
gunda-feira
(1 dia após o 1º 
Turno das Elei-
ções)
(20 dias antes 
do 2º Turno 
das Eleições)

1. Data a partir da qual as candidatas, os candidatos e os partidos po-
líticos devem encaminhar à Justiça Eleitoral, via Sistema de Prestação 
de Contas, as prestações de contas referentes ao primeiro turno (Lei 
nº 9.504/97, art. 29, III; e Resolução TSE nº 23.607/2019, art. 49).
2. Data a partir da qual, decorrido o prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas do encerramento da votação, até 24 de outubro de 2026, as 
candidatas, os candidatos, os partidos, as federações e as coligações 
participantes do segundo turno poderão fazer funcionar, entre às 8h 
(oito horas) e às 22h (vinte e duas horas), alto-falantes ou amplifi-
cadores de som, desde que distantes no mínimo 200m (duzentos 
metros) das sedes dos Poderes Executivo e Legislativo da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios; das sedes dos tribu-
nais judiciais, dos quartéis e de outros estabelecimentos militares; 
dos hospitais e das casas de saúde; e das escolas, das bibliotecas 
públicas, das igrejas e dos teatros, quando em funcionamento (Códi-
go Eleitoral, art. 240, parágrafo único; Lei nº 9.504/97, art. 39, § 3º; e 
Resolução TSE nº 23.610/2019, art. 15).
3. Data a partir da qual, decorrido o prazo de 24 (vinte e quatro) ho-
ras do encerramento da votação, até 22 de outubro, poderão ser re-
alizados comícios e utilizada aparelhagem de sonorização fixa, entre 
às 8h (oito horas) e às 24h (vinte e quatro horas), com exceção do co-
mício de encerramento da campanha, que poderá ser prorrogado por 
mais 2 (duas) horas (Código Eleitoral, art. 240, parágrafo único; Lei nº 
9.504/97, art. 39, § 4º; e Resolução TSE nº 23.610/2019, art. 15, § 1º).
4. Data a partir da qual, decorrido o prazo de 24 (vinte e quatro) ho-
ras do encerramento da votação em primeiro turno e até às 22h de 
24 de outubro de 2026, poderá haver distribuição de material gráfico, 
caminhada, carreata ou passeata, acompanhadas ou não por carro 
de som ou minitrio (Código Eleitoral, art. 240, parágrafo único; Lei nº 
9.504/97, art. 39, § 9º; e Resolução TSE nº 23.610/2019, art. 16).
5. Data a partir da qual, até 23 de outubro de 2026, serão permitidas 
a divulgação paga, na imprensa escrita, e a reprodução na internet 
do jornal impresso, de até 10 (dez) anúncios de propaganda eleitoral, 
por veículo, em datas diversas, para cada candidata ou candidato, no 
espaço máximo, por edição, de 1/8 (um oitavo) de página de jornal 
padrão e de 1/4 (um quarto) de página de revista ou tabloide (Lei 
nº 9.504/97, art. 43, caput; e Resolução TSE nº 23.610/2019, art. 42).
6. Data a partir da qual, após às 17h (dezessete horas), e observado 
o prazo de 24 (vinte e quatro) horas do encerramento da votação 
em primeiro turno, poderá haver circulação paga ou impulsionada 
de propaganda eleitoral na internet, estendendo-se a permissão até 
22 de outubro de 2026 (Resolução TSE nº 23.610/2019, art. 29, § 11).
7. Data até a qual colecionadoras, colecionadores, atiradoras, atira-
dores, caçadoras e caçadores ficam proibidos, em todo o território 
nacional, de transportar armas e munições.

6 de outubro 
de 2026 – ter-
ça-feira
(2 dias após 
o 1º Turno das 
Eleições)

1. Último dia da validade de salvo-conduto expedido por Juíza ou Juiz 
eleitoral ou pela(o) Presidente da Mesa Receptora em favor de eleito-
ra ou de eleitor que sofrer violência moral ou física na sua liberdade 
de votar ou pelo fato de haver votado (Código Eleitoral, art. 235).
2. Término do período em que nenhuma eleitora ou eleitor poderá ser 
preso ou detido (Código Eleitoral, art. 236, caput).
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9 de outubro 
de 2026 – sex-
ta-feira
(5 dias após 
o 1º Turno das 
Eleições)

Data a partir da qual, até 23 de outubro de 2026, será veiculada pro-
paganda eleitoral gratuita no rádio e na televisão relativa ao segundo 
turno (Lei nº 9.504/97, art. 49, caput; e Resolução TSE nº 23.610/2019, 
art. 60).

10 de outubro 
de 2026 – sá-
bado
(15 dias antes 
do 2º Turno 
das Eleições)

Data a partir da qual, até 27 de outubro de 2026, nenhuma candidata 
ou candidato que participará do segundo turno poderá ser detido ou 
preso, salvo em flagrante delito (Código Eleitoral, art. 236, § 1º).

15 de outu-
bro de 2026 – 
quinta-feira
(10 dias antes 
do 2º Turno 
das Eleições)

1. Último dia para a Secretaria da Receita Federal do Brasil e as secre-
tarias estaduais e municipais de Fazenda encaminharem ao TSE, pela 
internet, arquivo eletrônico com as notas fiscais eletrônicas relativas 
ao fornecimento de bens e serviços para campanha eleitoral emitidas 
desde o prazo final para o registro de candidatura até o dia da eleição 
(Resolução TSE nº 23.607/2019, art. 92).
2. Último dia para as(os) Chefes dos Poderes Executivos Federal, 
Estadual, Distrital e Municipal encaminharem ao TSE, pela internet, 
arquivo eletrônico com identificação dos permissionários de serviço 
público, referente às permissões concedidas de 8 de setembro até 4 
de outubro (Resolução TSE nº 23.607/2019, art. 92-A, I).

20 de outubro 
de 2026 – ter-
ça-feira
(5 dias antes 
do 2º Turno 
das Eleições)

Data a partir da qual, até 27 de outubro de 2026, nenhuma eleitora ou 
eleitor poderá ser preso ou detido, salvo em flagrante delito, ou em 
virtude de sentença criminal condenatória por crime inafiançável, ou 
por desrespeito a salvo-conduto (Código Eleitoral, art. 236, caput).

22 de outu-
bro de 2026 – 
quinta-feira
(3 dias antes 
do 2º Turno 
das Eleições)

1. Último dia para a realização de comícios e utilização de aparelha-
gem de sonorização fixa, entre às 8h (oito horas) e às 24h (vinte e 
quatro horas), com exceção do comício de encerramento da cam-
panha, que poderá ser prorrogado por mais 2 (duas) horas (Código 
Eleitoral, art. 240, parágrafo único; Lei nº 9.504/97, art. 39, § 4º; e 
Resolução TSE nº 23.610/2019/TSE, arts. 5º e 15, § 1º). 
2. Data a partir da qual, até as 24 horas que sucedem o término do 
pleito, ficam vedadas a publicação e a republicação, ainda que gratui-
tas, bem como o impulsionamento pago de novos conteúdos sintéti-
cos produzidos ou alterados por IA ou por tecnologias equivalentes 
que utilizem imagem, voz ou manifestação de candidata ou candida-
to ou de pessoa pública, mesmo que rotulados e em conformidade 
com as demais exigências previstas no art. 9º-B da Resolução TSE nº 
23.610/2019.
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3. Data a partir da qual, até 27 de outubro de 2026, o juízo eleitoral ou a(o) 
Presidente da Mesa Receptora poderá expedir salvo-conduto em favor de 
eleitora ou de eleitor que sofrer violência moral ou física na sua liberdade 
de votar ou pelo fato de haver votado (Código Eleitoral, art. 235).
4. Último dia para a circulação paga ou impulsionada de propagan-
da eleitoral na internet, mesmo se a contratação tiver sido realizada 
antes desse prazo, cabendo ao provedor de aplicação que comer-
cializa o impulsionamento realizar o desligamento da veiculação de 
propaganda eleitoral, estendendo-se a vedação até 26 de outubro 
(Resolução TSE nº 23.610/2019, art. 29, § 11).

23 de outubro 
de 2026 – sex-
ta-feira
(2 dias antes 
do 2º Turno 
das Eleições)

1. Último dia para a divulgação da propaganda eleitoral gratuita no 
rádio e na televisão relativa ao segundo turno (Lei nº 9.504/97, art. 
49, caput; e Resolução TSE nº 23.610/TSE, art. 60).
2. Último dia para a divulgação paga, na imprensa escrita, e a re-
produção na internet do jornal impresso, de até 10 (dez) anúncios 
de propaganda eleitoral, por veículo, em datas diversas, para cada 
candidata ou candidato, no espaço máximo, por edição, de 1/8 (um 
oitavo) de página de jornal padrão e de 1/4 (um quarto) de página 
de revista ou tabloide, relativa ao segundo turno (Lei nº 9.504/97, art. 
43, caput; e Resolução TSE nº 23.610/2019, art. 42).
3. Último dia para a realização de debate no rádio e na televisão, não 
podendo ultrapassar a meia-noite (Resolução TSE nº 23.610/2019, 
art. 46, IV).

24 de outubro 
de 2026 – sá-
bado
(1 dia antes do 
2º Turno das 
Eleições)

1. Último dia em que as candidatas, os candidatos, os partidos, as 
federações e as coligações participantes do segundo turno poderão 
fazer funcionar, entre às 8h (oito horas) e às 22h (vinte e duas horas), 
alto-falantes ou amplificadores de som, desde que distantes no mí-
nimo a 200m (duzentos metros) das sedes dos Poderes Executivo 
e Legislativo da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Mu-
nicípios; das sedes dos tribunais judiciais, dos quartéis e de outros 
estabelecimentos militares; dos hospitais e das casas de saúde; e das 
escolas, das bibliotecas públicas, das igrejas e dos teatros, quando 
em funcionamento (Lei nº 9.504/97, art. 39, § 3º; e Resolução TSE nº 
23.610/2019, art. 15). 
2. Último dia, até às 22h (vinte e duas horas), em que é permitido 
promover distribuição de material gráfico e realização de caminhada, 
carreata ou passeata, acompanhados ou não por carro de som ou mi-
nitrio (Lei nº 9.504/97, art. 39, § 9º; e Resolução TSE nº 23.610/2019, 
art. 16).
3. Data a partir da qual colecionadoras, colecionadores, atiradoras, ati-
radores, caçadoras e caçadores ficam proibidos, em todo o território 
nacional, até 26 de outubro de 2026, de transportar armas e munições.

25 de outubro 
de 2026 – do-
mingo
(DIA DAS 
ELEIÇÕES - 2º 
Turno)”

1. Data em que se realizará a votação, em segundo turno, para os 
cargos de Presidente e Vice-Presidente da República e Governador 
e Vice-Governador, onde houver, por sufrágio universal e voto direto 
e secreto (Constituição Federal, arts. 14, caput; 28 e 32, § 2º; Código 
Eleitoral, art. 82; e Lei nº 9.504/97, art. 1º, parágrafo único, I e art. 3º).
2. Último dia para candidatas, candidatos e partidos que disputarem 
o segundo turno arrecadarem recursos e contraírem obrigações, res-
salvada a hipótese de arrecadação com o fim exclusivo de quitação 
de despesas já contraídas e não pagas até esta data (Lei nº 9.504/97, 
art. 29, § 3º; e Resolução TSE nº 23.607/2019, art. 33).
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26 de outubro 
de 2026 – se-
gunda-feira
(1 dia após o 2º 
Turno das Elei-
ções)

1. Data até a qual colecionadoras, colecionadores, atiradoras, atira-
dores, caçadoras e caçadores ficam proibidos, em todo o território 
nacional, de transportar armas e munições.
2. Data a partir da qual as candidatas, os candidatos e os partidos po-
líticos devem encaminhar à Justiça Eleitoral, via Sistema de Prestação 
de Contas, as prestações de contas referentes ao segundo turno (Lei 
nº 9.504/97, art. 29, III; e Resolução TSE nº 23.607/2019, art. 49).

27 de outubro 
de 2026 – ter-
ça-feira
(2 dias após o 
2º Turno das 
Eleições)

1. Data a partir da qual o material da propaganda eleitoral gratuita de-
verá ser retirado das emissoras, sob pena de sua destruição, contado 
o prazo de 60 (sessenta) dias após a respectiva divulgação (Resolu-
ção TSE nº 23.610/2019, art. 122).
2. Último dia da validade de salvo-conduto expedido por Juíza ou 
Juiz eleitoral ou pela(o) Presidente da Mesa Receptora em favor de 
eleitora ou de eleitor que sofrer violência moral ou física na sua li-
berdade de votar ou pelo fato de haver votado (Código Eleitoral, art. 
235, parágrafo único).
3. Término do período em que nenhuma eleitora ou eleitor poderá ser 
preso ou detido (Código Eleitoral, art. 236, caput).

30 de outubro 
de 2026 – sex-
ta-feira
(5 dias após o 
2º Turno das 
Eleições)

Último dia em que as polícias judiciárias, os órgãos das Receitas Fe-
deral, Estadual e Municipal, os tribunais e os órgãos de contas auxi-
liarão a Justiça Eleitoral na apuração dos delitos eleitorais, com prio-
ridade sobre suas atribuições regulares (Lei nº 9.504/97, art. 94, § 3º; 
e Resolução TSE nº 23.608/2019, art. 61, § 3º).

3 de novem-
bro de 2026 – 
terça-feira
(30 dias após 
o 1º turno das 
Eleições)

1. Último dia para as candidatas, os candidatos e os partidos políti-
cos encaminharem à Justiça Eleitoral, via Sistema de Prestação de 
Contas, as prestações de contas referentes ao primeiro turno (Lei nº 
9.504/97, art. 29, III; e Resolução TSE nº 23.607/2019, art. 49).
2. Último dia para as candidatas e os candidatos, salvo os que dis-
putaram o segundo turno, transferirem as sobras da campanha ao 
órgão partidário, na circunscrição do pleito, conforme a origem dos 
recursos e a sua filiação partidária, inclusive os créditos contratados 
de impulsionamento não utilizados (Lei nº 9.504/97, art. 31, I; e Reso-
lução TSE nº 23.607/2019, arts. 35, § 2º, II, e 50, § 1º).
3. Último dia para as candidatas e os candidatos, salvo os que dis-
putaram o segundo turno, observada a data da efetiva apresentação 
das contas, transferirem ao Tesouro Nacional os valores do Fundo 
Especial de Financiamento de Campanha (FEFC) eventualmente não 
utilizados, inclusive os decorrentes da alienação de bens permanen-
tes obtidos com recursos do FEFC e os créditos contratados de im-
pulsionamento não utilizados (Lei nº 9.504/97, art. 16-C, § 11; Resolu-
ção TSE nº 23.607/2019, art. 35, § 2º, I e art. 50, § 5º; e Resolução TSE 
nº 23.605/2019, art. 11).
4. Último dia para as candidatas, os candidatos e os partidos políticos 
que disputarem o segundo turno da eleição informarem à Justiça Elei-
toral, via Sistema de Prestação de Contas, as doações e os gastos que 
tenham realizado em favor das candidatas e dos candidatos eleitos no 
primeiro turno (Resolução TSE nº 23.607/2019, art. 49, § 2º).
5. Último dia para as candidatas, os candidatos, os partidos políticos, 
as federações e as coligações removerem as propagandas relativas ao 
primeiro turno das eleições e promoverem a restauração do bem em 
que afixada, se for o caso (Resolução TSE nº 23.610/2019, art. 121).
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10 de novem-
bro de 2026 – 
terça-feira

1. Último dia para a Secretaria da Receita Federal do Brasil e as se-
cretarias estaduais e municipais de Fazenda encaminharem ao TSE, 
pela internet, arquivo eletrônico complementar, contendo as notas 
fiscais eletrônicas relativas ao fornecimento de bens e serviços para 
campanha eleitoral emitidas de 5 a 31 de outubro de 2026 (Resolução 
TSE nº 23.607/2019, art. 92, II). 
2. Último dia para os Poderes Executivos Federal, Estadual, Distrital 
e Municipal encaminharem ao TSE, pela internet, arquivo eletrônico 
complementar contendo a identificação dos permissionários de ser-
viço público, das permissões concedidas de 5 a 31 de outubro de 
2026 (Resolução TSE nº 23.607/2019, art. 92-A, II).

14 de novem-
bro de 2026 – 
sábado
(20 dias após 
o 2º Turno das 
Eleições)

1. Último dia para as candidatas e os candidatos que concorreram no 
segundo turno das eleições e os partidos políticos encaminharem à 
Justiça Eleitoral, pelo Sistema de Prestação de Contas, as prestações 
de contas referentes aos 2 (dois) turnos, incluindo todos os órgãos 
partidários que efetuaram doações ou gastos com candidaturas do 
segundo turno, ainda que não concorrentes (Lei nº 9.504/97, art. 29, 
IV; e Resolução TSE nº 23.607/2019, art. 49, § 1º).
2. Último dia para as candidatas e os candidatos que disputaram o 
segundo turno transferirem as sobras da campanha ao órgão parti-
dário, na circunscrição do pleito, conforme a origem dos recursos e a 
sua filiação partidária, inclusive os créditos contratados de impulsio-
namento não utilizados (Lei nº 9.504/97, art. 31, I; e Resolução TSE nº 
23.607/2019, arts. 35, § 2º, II, e 50, § 1º).
3. Último dia para as candidatas e os candidatos que disputaram o 
segundo turno, observada a data da efetiva apresentação das con-
tas, transferirem ao Tesouro Nacional os valores do Fundo Especial 
de Financiamento de Campanha (FEFC) eventualmente não utili-
zados, inclusive os decorrentes da alienação de bens permanentes 
obtidos com recursos do FEFC e os créditos contratados de impul-
sionamento não utilizados (Lei nº 9.504/97, art. 16-C, § 11; Resolução 
TSE nº 23.607/2019, arts. 35, § 2º, I, e 50, § 5º; e Resolução TSE nº 
23.605/2019, art. 11).

24 de novem-
bro de 2026 – 
terça-feira
(30 dias após 
o 2º Turno das 
Eleições)

Último dia para as candidatas, os candidatos, os partidos políticos, as 
federações e as coligações removerem as propagandas relativas ao 
segundo turno das eleições e promoverem a restauração do bem em 
que afixada, se for o caso (Resolução TSE nº 23.610/2019, art. 121).

31 de dezem-
bro de 2026 – 
quinta-feira

1. Data até a qual fica proibido distribuir gratuitamente bens, valo-
res ou benefícios por parte da Administração Pública, exceto nos 
casos de calamidade pública, estado de emergência ou programas 
sociais autorizados em lei e já em execução orçamentária no exer-
cício anterior, casos em que o Ministério Público poderá promover o 
acompanhamento de sua execução financeira e administrativa (Lei nº 
9.504/97, art. 73, § 10; e Resolução TSE nº 23.735/2024, art. 15, IX).
2. Data até a qual não poderão ser executados programas sociais por 
entidade nominalmente vinculada à candidata ou a candidato ou por 
essa ou esse mantida, ainda que autorizados em lei e já em execução 
orçamentária no exercício anterior (Lei nº 9.504/97, art. 73, § 11; e 
Resolução TSE nº 23.735/2024, art. 15, § 1º).
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4 de janeiro de 
2027 – segun-
da-feira 
(3 meses após 
o 1º Turno das 
Eleições)

Último dia, nas unidades da Federação que realizaram apenas o pri-
meiro turno das eleições, para a cessão de funcionárias e funcionários 
à Justiça Eleitoral, pelos órgãos e entidades da Administração Públi-
ca direta e indireta (Lei nº 9.504/97, art. 94-A, II).

25 de janeiro 
de 2027 – se-
gunda-feira
(3 meses após 
o 2º Turno das 
Eleições)

Último dia, nas unidades da Federação que realizaram segundo tur-
no, para a cessão de funcionárias e funcionários à Justiça Eleitoral, 
pelos órgãos e entidades da Administração Pública direta e indireta 
(Lei nº 9.504/97, art. 94-A, II).

31 de janeiro 
de 2027 – do-
mingo

Último dia para a Secretaria da Receita Federal do Brasil e as secre-
tarias estaduais e municipais de Fazenda encaminharem ao TSE, pela 
internet, arquivo eletrônico com as notas fiscais eletrônicas relativas 
ao fornecimento de bens e serviços para campanha eleitoral emitidas 
desde o prazo final para o registro de candidatura até o último dia do 
mês de novembro do ano eleitoral (Resolução TSE nº 23.607/2019, 
art. 92, III).

16 de junho de 
2027 – quarta-
-feira

Data até a qual as candidatas, os candidatos e os partidos políticos 
deverão conservar a documentação relativa a suas contas, desde que 
não estejam pendentes de julgamento, hipótese na qual deverão con-
servá-la até a decisão judicial final (Lei nº 9.504/97, art. 32; e Resolu-
ção TSE nº 23.607/2019, art. 28).
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